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Pela oitava vez tenho a honra de comparecer perante vós
para, em cumprimento do adigo 8° do acto addicional, in
formar-vos do estado da província, e dos melhoramentos de
que elIa mais necessita.
Antes de tudo- ,çumpro um grato dever em annuneiar- i

vos 'que SS. 31M. ·n. e suas augustas filhas go�ão saude.
'

,

Tranquillldade publica.

Com ordem procedeu-se no dia 7 de Setembro, por lei
.

designado, á eleição de vereadores e de juizes de paz em to
das as freguezias, menos na do Santíssimo Sacramento do

.

ltajahy, por não comparecer nenhum dos juizes de paz para
a presidir, allegando todosm olestias ; designado porém o,
dia 26 de Outubro, fez-se a eleição com tranqui1lidade.

Da mesma maneira fizer-do-se no dia marcado pela lei as
eleições de eleitores em todas as freguezias, excepto na de S.
Jo�o Baptista do alto Tijuca, porque achando-se enfermos
0(: 'Ious juizes mais votados, não quizerão os seus immedia
to,

. assumirem a presídencia sem participação official. Em
quanto se transmittião de um a outros as informações oíâ
ciaes. de .molestía, alguns inconsiderados principiárão a dis
parar alguns tiros, e com vozerias perturbar de alguma ma

neira a ordem. Por. este motivo, ou por julgar-se em mino
ria, absteve-se um dos partidos, ou amaior parte dos que o
formavão, de tomarem parte na eleição, que teve lugar no
dia 5 e seguintes sem violencia alguma.
Na freguezia da Enseada de Brito coneluío-se a eleição

com ordem e tranquillidade; um dia depois de tudo con
cluido lembrou-se um cidadão de queimar alguns foguetes,
e espalhando-se que se os atacava por acinte, e que de pro
posito se dava aos foguetes direcção a certas e determinadas
casas, e pessoas do partido que na freguezia tinha perdido,
[untárão-se algumas pessoas e praticárão alguns actos que
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pelas consequencias que po(}iilo trazer não se póde rleixar
de. considera-los offensivos á ordem e tranquillidade. Com
parecendo a outoridade, conseguio dispersar o ajuntamento,
e ímmedíatamente restabeleceu-se o socego.
li. província contlnúa tranquílla, como lhe é natural.

Beprcsentac;iio pronnelal.

Dando esta província um só deputado á assembléa geral,
não trouxe o decreto n, 84.·2 de 19 de Setembro de 1.855,
que estabeleceu a deputação por circulos, grande alteração
na nomeação do deputado por esta provincia. Põde-se dizer
que a alteração consistio em reduzir-se a tres os sete colle
gíos eleitoraes e em votar cada eleitor em duas pessoas, e não
em uma Só para deputado.

Se, como fica dito, não houve alteração essencial na depu
tação geral. acarreta a lei notável differença na eleição dos
membros da assembléa provincial, porque dividindo o de
creto n. 1.,797 do 1° de Agosto do anno passado a província
em tres collegios, tem de eleger cada collegio deputados e

'supplentes por votações especiaes, e não por votação geral
de toda a provincia, como dantes, á assembléa provincial.
Como está estabelecido no dito decreto, tem o 1°

collc-gio (da capital) de eleger 9 deputados e 5 supplentes,
02,° collegío (da Laguna) 6 deputados e 5 supplentes. e

05° eollegio (de S. Francisco) 5 deputados e 5 supplentes.
Dos exemplares do citado decreto, que vos serão trans

mittidos pela secretaria, melhor conhecereis as suas de
terminações.

Secretaria da assembléa.

Os empregados desta repartição estão no gozo dos ven

cimentos que lhes arbitrastes pela lei n, 4()-7 de 6 de Abril
do anuo passado.
Tendo os empregados da vossa secretaria de servirem

nas outras repartições no intervallo das sessões, releva
reis que algumas observações faça a respeito dos seus
deveres.

Não é bem corrente, em vista da legislação provincial,
qual dos empregados se acha encarregado do arranjo e

guarda do vosso archívo. Nem a lei n. 2 de 1.855, nem a
de n. 106 de 18:59, deu essa attribuição a empregado al
gum, apenas encontra-se o artigo 2t8 da lei n. 52, que no
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íntervallo das sessões torna responsável o porteiro pelo
arehivo que se lhe entrega por inventario, pelo que, parece,
ninguem é responsavel pelo archívo durante .�:as sessões.
Nas leis do orçamento de 1844 a 1�52 se decretava uma

gratífíeação ao 1 ° oíâclal da secretaria pela guarda, arranjo,
e inventario do archivo. Essa disposição que. se encontra nas

ditas leis, na parte que menciona os vencimentos, e não em

artigo especial, que se possa considerar disposição perma
nente, cessou de apparecer de 1855 em diante, e assim

póde-se entender que não está mais a cargo do 1. ° . official
o arranjo e guarda do archivo, muito principalmente á
vista da disposição da ultima parte do art. 1° da lei n. 578
de 1854, que tirou ao porteiro a obrigação de guardar o
archivo no intervallo das sessões, impondo esse dever ao
continuo, disposição que parece tambem revogada pela ul
tima parte do art. 5G da lei n. 407 do anuo passado. Com
pulsada a legislação, parece que a respeito do vosso archivo
só existe o art. 218 da lei n. 52, e o art. 216, impondo á
commíssão de policia a ordem do archivo, e o art. 55 §
5° incumbindo ao secretario a guarda em boa ordem de
certos e determinados papeis. Convem pois esclarecer esse

negocio de maneira que se saiba quem é o responsav.el pelo
archívo, para que se não extraviem documentos importan
tes, e que têm de servir para a historia. da assemblea e da
provincia.
A lei n. 106 de 1859 determinou, no art. 2°, que con

cluidos os trabalhos da secretaria. passem os empregados a

servir nas outras repartições provinciaes, ficando obrigados
ao expediente da assembléa (expediente que não. póde ha
ver encerrada a assembléa) , quando requisitados pelo 1 °

secretario. O art. 5�· da lei n. 40i do anuo passado de
termina que os empregados nos intervallos das sessões
sirvão nas repartições provinciaes. que lhes designar o

presidente da província, sem mais clausula alguma excep
ta a respeito do porteiro .. ao qual de novo se lhe impôz
o onus do art. 218 da lei n.' 52.
A' vista da terminante disposição do citado art. 5°, en

tende-se que, encerrada a assembléa, devem os empre
gados da secretaria seguir para as repartições que lhes
designar o presidente da províucía, ficando apenas o portei
ro para desempenhar 3S obrigações de- referido art. 218.
Deixando immediatamente os empregados a secretaria;

ficando, como é natural, confusos, fóra dos respectivos
messes, e talvez mesmo da casa, alguns documentos e

papeis, não. pôde o. arranjo e guarda do arehívo deixar-
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de rcsentir-se dessa precipitação. porqunntu se não póde
exigir do l° secretarlo (uníco que por lei mm ingcrencia
na secretaria no lntcrvallc das sessões) todo esse trabalho,
muito principalmente se sua residencia for íóra da cidade.

PUI'a obviai' esses inconvenientes, c prevenir qualquer
desintelligencía, julgo conveniente que por acto legislativo se

estabeleça que, encerrada a assembléa, fique na secretaria
o 1.° oíficial pura concluir os registros, arranjar e in
ventariar os papeis existentes, reclamar os que tiverem
sahido da casa, passar certidão, ete., e o porteiro para a

guarda, conservação dos moveis, c asseio da casa, passan
do logo os mais empregados para as repartições que lhes
designai' () presidente da províncía. Assim eessaráõ certos
inconvenientes, e melhor se apreciaráõ os serviços dos
empregados.

Secl'ctul'Íl' elo gO"fCl'no.

Em cumprimento do art. 2° da lei n. -i,Oi do anno
passado foi nomeado 2° official dessa repartição o que era

antes 5° offlcial. Todos os empregados estão no gozo dos
vencimentos marcados no dito artigo.
A lei n. 150, que substituio a de n. 25, incumbio o

porteiro das obrigações de arehlvísta , o citado art. 2 da
lei n. 40i, dando nova organísação á secretaria, nada deter
minou áeerca do archívo , e comquanto continue o por
teiro a desempenhar as obrigações de arehívísta, pôde en

trar ein duvida se elle é estrictamente responsável por qual
quer falta como archivísta, muito principalmente não ten
do elle as precisas habilitações de um bom archivista. O
archivo da secretaria já não pôde sem inconvenientes pres
cindir de um empregado hábil, e privativo do arranjo e con

servação dos livros e papeis, e que se empregue lambem em

renovar, copiando, aquelles que pelo tempo se vão dele
ríorando,

,\.dministraçiio ela fazenda

Além do augmento de vencimentos de que esmo gozando
os empregados pela disposição do m·t;)O da lei D. 40i,
nenhuma alteração soffreu essa repartição no anno próximo
passado.
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Instrucção p1lblica.

Dos mappas e informações recebidas consta terem Ire
quentado no anno passado as :55 escolas publicas de sexo mas
culino 1. ,256 alumnos, e as 15 do sexo feminino 459 díseí
pulas.

As 15 particulares, de que tive informações, forão frequen
tadas por 504 alumnos, e as 10 do sexo feminino por 210.
Destas escolas particulares, são : do municipio da capital fS,
do de S. José 8, e do de S. l\ligueI2. Além destas ha outras
nestes e nosmais municipios da província.
Dos 1,540 meninos que dão osmappas e informações, per

tencem ao município da capital 641., ao de S.l\IigueI104,
ao de Porto Bello 172, ao de S. Francisco 178, ao de S. José
249, ao da Laguna 172, e ao de Lages 24. Asmeninas são da
capital 578, de S. �ligueI21., de Porto Bello 49, de S. Fran
cisco 57, de S. José 76, da Laguna 68, e de Lages 20.

Os algarismos acima não satisfazem, porque sahíndo os

alumnos no decurso do anno de umas para outras escolas,
os respectivos professores contão com elles nos seusmappas,
e póde assim um s6 menino, ou menina, figurar nos mappas
de duas oumais escolas.

Segundo as informações recebidas só houve exame nas

quatro escolas da capital, e da Lagôa. Nesta forão approva
dos ii alumnos na 2:1. classe ; na 1.3. da capital do sexo mas
culino 2 em 2:1. classe; na 23. um em 1.a, e 8 em 2:1. classe;
na 1. a de meninas 5 em 1 a, e 2 em 21. classe; e na 23. 5 em
2a classe. Comquanto a falta de exames provenha de não
nomearem os subdirectores os examinadores. mesmo de
não haverem em alguns lugares pessoas habilitadas que se
queirão dar ao trabalho dos exames, não se pôde deixar de
reconhecer que lambem é devida aos professores em não
lembrarem aos subdirectores esse dever, e alguns para não
se conhecer pelo atraso dos alumnos o pouco zelo que em
pregão no ensino.

Sem a nomeação do director geral se não póde calcular os
melhoramentos que a lei n. 582 de 1854 teve em vista. No
meado o director póde este, indo aos lugares das escolas, me
lhor informar pessoas que sirvão de subdirectores, exami
nar as escolas, syndícar do comportamento dos professores,
conhecer os motivos da pouca frequencia dos alumnos, e
propôr com conhecimento de causa as medidas que :1 bem
do ensino se precisão tomar.

A diminuta gratificação do 400�, porém, não põde convi-

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



-8-
dar a pessoas habilitadas a aceitar este emprego, Convem
elevar-se a 800i) a gratificação do director geral.
Sendo neeessaria, pum accommodação do batalhão do de

posito, a sala do quartel em que se achava a 1 a escola do sexo

masculino desta capital, teve ella de sahir dali, e não se en

contrando casa com a precisa capacidade foi reunida á 20.
escola. Em Janeiro foi ellu posta em uma das salas do
proprío provincial onde em outro tempo residirão os pa
dres míssíonaríos. Ahi estabelecida poupa a província de
5006· a 400;;; de aluguel de outra, serve de complemento ao

futuro lycêo, e põde, inspeccionada pelo director da ínstrue
ção secundaria, dar melhor resultado que em lugar diverso.

Durante o anno proximo passado teve cada uma dasescolas
da capital um adjunto; mas tendo um delles obtido em exa

me uma cadeira, ficou só um na 23.. Os adjuntos em escolas
de muitos meninos são índispensaveis ; a gratiücaçãoporém
de 200;5 actualmente, attento o alto preço dos géneros ali
menticios, não pôde convidar a pessoas capazes de ajudarem
os professores; convem elevar-se a 300:5 a dita gratilicação.
No anno findo obtiverão seis professores particulares a

gratificação mencionada do artigo 83 da lei D, 582,
Algumas professoras particulares reclamárão igual gratí

ficação, a que não annui, porque dizendo o art. 89 da dita
lei n. 582: ( Quanto a presente lei estabelece sobre escolas
e professores publicos, compreliende, no que é applícavel,
as do sexo feminino, ' entendi que não podia applicar ás
professoras particulares o que dispunha a lei a respeito dos
professores particulares, maxíme combinada essa dísposi
ção com as palavras dos arts. 84 e 86 da mesma lei. Enten
dendo a lei pela maneira acima dita, não posso deixar de re
conhecer a necessidade de se dar igual protecção á instruo
<,:..ão das meninas. Peço-vos que por acto legislativo façais
e�lensi'm ás professoras particulares a gratificação estabele
cida para os professores.
Talvez fosse mais conveniente estabelecer ao professor·

particular, ou professora, em vez da gratíficação estabeleci
�a, uma gratifícaçao de 20;5 por alumno, que em exame fosse
Julgado prompto em 2' classe, e mais -10;5 quando prompto
em 'la. classe, tomados as necessárias medidas paro que um

professor ou professora se não utilise do trabalho alheio.
1>01' essa Iõrma não só ganharia a instrucção, e se despen
deria o dinheiro dos cofres puhlicos com mais proveito,
como serviria de ensaio para um novo systema de instruc
'.:�o primaria. O actual systema de terem os professores ven ...

Cimentos certos, qualquer flue seja o numero de alumnos
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que Irequentc suas escolas, íenhão ou nüo estes aprovelta
menta, não desperta bastante zelo e dedicação nos professo
res, que pela maior parte não tem vocação para o magiste
rio, e que só procurão as cadeiras por não acharem outros
empregos que mais lhes convenbüo.

A instrucção secundaria consistia: 10, em uma aula pu
blica de inglez frequentada por 17 alumnos, dos 20 que
nella se matriculárão ; seis destesulumnos, que já tinhão no
anno anterior frequentado a aula particular, íorão em exa

mes julgados promptos, lendo, traduzindo, íallando, e escre

vendo regularmente; quatro dos que principiárão em Janei
ro mostrárão saber ler, conjugar e traduzir soffrirelmente,
e íallar alauma cousa; os outros sete não fizerão exames;
2°, em um; aula publica de írancez frequentada por 59 alum
nos até Iim de Junho, por se ter nesse tempo despedido o

professor que a regia, e não se apresentar durante o resto do
anno quem o quizesse substituir; uma pessoa, que a isso se

propõz, desistia antes de principiar a leccionai' ; 50, em li

ções particulares de írancez e latim a alguns jovens que as

procuravão.
Em execução da lei n. 4..17 Iorão interinamente providas

as cadeiras de Iraneez, inglez, latim e mathematicas, não
sendo as de rhetorica, philosophia e geographía P, historia,
por não ter ainda apparecido pessoas habilitadas que as queí
rão reger.
As quatro providas estão estabelecidas no edificio onde

residirão os padres missionarias, e que hoje pertence á pro
víncía.
Teve lugar a abertura das aulas no dia 10 de Fevereiro,

principiando as lições no dia 5.
..

Aehão-sematriculados 14 alumnos, frequentando a maior
parte mais dc uma cadeira.
Foi nomeado o porteiro, e confeccionado o regulamento

provísorio que pela secretaria vos será transmittido.
:!.\"ão me parece conveniente que o cargo de director es

teja reunido ao de proíessor , as attribuições próprias do
director não podem ser satlsfaetorlamente desempenhadas
pelo professor occupado no ensino, e que não deve ser o

inspector de si mesmo. Com o accrescimo de 600i.> póde
ter-se director independente do professor, com grande pro
veito do ensino e do estabelecimento.
Bibiíotlicca. -No anno proximo findo adquirio este esta

belecimento 219 volumes, sendo offertados ou gratuitos 6�,
c comprados Hi4, dos quaes 151 são obras de reconhecido
mérito. Possue actualmente a bibliotheea '1,'181. A diffe-
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rença comparada com os existentes no anno anterior, pro
vém de, na encadernação que se fez de algumas brochuras,
reunirem-se em.um só dous ou mais volumes. O estabele
cimento vai sendo mais frequentado, mas não tanto quanto
seria se pudesse estar aberto por mais horas, o que não é
possivel não tendo elle empregados proprios.

Emquanto não creardes esses empregos lembrarei de no
vo a conveniencia da gratificação ao menos para o empre
gado que serve de bibliothecario.
A consignação de 600p é diminuta para a aequisição de

boas obras, assim como é a de iO� para o expediente e

utensis e encadernação de algumas obras offertadas por par
ticulares. �3S tabellas do orçamento contemplo-as com as

quantias que me parecem estrictamente necessárias.
lXão podendo a província crear uma outra bibliotheca no

estabelecimento de instrucção secundaria, seria conveniente
para ali remover a actual hibllotheea, preparando-se no

edificio ou em terreno annexo as precisas salas. A parte
do edificio que ella presentemente oecupa póde servir
para as sessões da eamara municipal, que forçosamente tem
de deixar a sua casa, que pelo estado ruinoso da cobertura
precisa de prompto e grande concerto.

Continúa a gozar da respectiva pensão o habilitando a

ordens sacras Isidro Duarte Silva. O pensionista João Luiz
de l\lagalhães Fontoura, por grave incommodo de saude,
suspendeu os seus estudos, e por isso tem deixado de re
ceber a pensão 'do 1° de .Tulho ultimo. Acha-se na côrte
com pensão desde o 10. de Julho o habilitando Joaquim
Eloi de l\Iedeiros, o qual é provável que em breve tome as
ultimas ordens, e se recolha á província.
Foi concedida uma pensão a Julio Carlos de Olh-eira,

da qual principiará a gozar quando seguir para a côrte a
estudar as scicncias ecelesiastieas.

CuIto publico.

Nada ha de notavel no pessoal das nossas parochias, e

por isso me limitarei a informar-vos do estado das igrejas
matrizes e de suas necessidades.
JIatriz da capital.-A cobertura, da capella-mór ameaça

desabamento, e por isso precisa de nova, assim como sub
stituir por novos os damníflcados barrotes da mesma 'ea
pella, a despeza a fazer-se está orçada em 1 :250p'.
1llattiz da Santíssima Trindade, -Está quasi concluída,
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Ielta-lhe o altar-mór, retabulo, throno, côro c revestimento
interno do corpo da igreja; essa obra está orçada em 900�.

�lIatl'iz da Lagôa. - Precisa assoalhar-se toda de novo,
assim como novo forro para a capella-mõr, e cercar-se o

cemiterio; foi tudo orçado em 1 :8006.
,Matriz de Santo Antonio. - Tem necessidade de novo re

tabulo, de reparar a pequena torre que ameaça desabamento,
concertar-se fi parede do lado do sul. e concluir o assoalho;
forão orçados esses serviços em 1 :OOOf).
11Iatriz do Rio Yermelko, - E' de urgencia o reparo do

telhado do lado do sul c das paredes da sacristia, e reedifi
ear-se a casa da resideneia do parocho, que ameaça desaba
mento por se acharem cortados ou podres todos os esteios
sobre os quaes foi edificada, O parocho já não reside nella;
precisa para essas obras 6006.
:lIatriz do Ribeirão. - Precisa concertar-se a sacristia do

lado do sul, que já se está desmoronando; deve o seu reparo
importar em 500;;;.
Mattiz de Caiuuiieira. - Precisa barrotar e sssoalhar o

côro, obra esta que com outros pequenos reparos impor-
tará em 400�. '.

�lJatriz de S. Jliguel.- Ainda não tem o corpo da igre
ja, do qual Só existem os alicerces; segundo o risco não póde
importar em menos de 50:000;5 -. Não podendo a provincia
fazer já esta obra, deve limitar-se á de mais urgencia, que é o

reparo das portas e [anellas da sacristia, pintura do altar
mõr e forro, e do tapamento do cemiterio calculado em

600p_
lIatriz do alto Tijuca. - Achão-se comprados alguns

materíaes, e prlucipiada a reedificação de madeira; calcula-se
para o acabamento a quantia de 800r!).
Jlatriz da foz do Tijuca. - Edificada sobre esteios, e fe

chada com taboado, precisa ella de grandes reparos, calcula
dos em 700;5; tendo-se depois do orçamento dado a quantia
de 400.:;;, ainda necessita de 500;5 para os mais urgentes .

.lIatriz do Porto Bello, - Está aberta no meio, e contra
um dos lados o arco cruzeiro, o telheiro que serre de cor
po da igreja bastante arruinado, e as paredes Iõra do pru
mo. Supponho que com o conto de réis que mandei para
os prineipaes concertos ficarúõ promptos, deixando por em-
quanto de tratar-se do corpo da igreja. .

. J(atriz de Cambri«, - A parede da frente está com 26
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palmos de alto, com a porta principal assentada, c as dos
lados com 19, e com as portadas assentadas. Tendo essa

igreja 85 palmos de comprimento e:54 de largura não póde
andar em menos de 10:000� a sua conclusão. Esta íregue
zia ainda não foi approvada pelo diocesano.

111atriz do Itajalty. - Está concluída a capella-mór ; con
vem animar os respectivos íreguezes, que desejão concluir
o corpo da igreja, consignando para isso no orçamento
alguma quantia.
lllatriz de Itapocoroy/z. - A igreja ameaçava desabamento,

foi neeessario para evitar-se, metter-se-lhe para atracar seis

vergalhões de ferro, apertar-se o arco cruzeiro, reedificar
uma parle da frente, e reparar o assoalho, despendendo-se
1:0606240; precisa forrar-se, no que se deve dispender 400;5;
falta lambem a tone e tapamento do cemiteno, que não
foi orçado.
Jfatl'iz de S. Ertuicisco, - Precisa novo madeiramento

o consistorio, assoalho do corpo da igreja, pintura do in
terior, e branqueamento exterior, refundir o sino que se

acha rachado: o que ludo foi orçado em 1:OOO;?
l1fatriz de Paraty. - Está concluída a igreja, ussoalha

da, forrada a capella-mór, feito o presbíterío, altar-mór, reta
bulo, throno, pulpito, curo; falta forrar-se o corpo da igreja,
e pintura, para o que se precisará da quantia de 8006.
Matriz do Sáfty. - Ajuntão-se os materiaes para se dar

principio á igreja. O povo está prompto a auxiliar com pe
quenas esmolas, attentos lambem os seus poucos recusas.

Convem tratar-se da capella-mõr consignando-se alguma
quantia.
�1Iatriz da Laguna. - Supponho que com a quantia decre

tada na lei vigente fiearáõ concluidos os reparos mais ne
cessarias.
Jlatriz do Tubarão, - Precisa retelho de todo o corpo da

igreja, e da sacrístía, emboço e revestimento das paredes
lateraes e do fundo, assoalh o da eapella-mór, e outros
pequenos concertos, que Iorão orçados em 1:000;;;. l\[an
dando-se applícar 500;5, precisa-se que decreteis outros
500;5.
J/atriz de Imamhy. - )Ial edificada por um particular

de mediana fortuna, e que com sua mulher trabalhava de
pedreiro, de earpínteiro, e de servente, não podia ella ser
duradoura. Está. ameacando ruína, Precisa de nova cober
tura, travamento das paredes, forro, revestimento de todas
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as paredes. Esses reparos farão orçados em 2: tOOi5; sen
do porém mui pequena, talvez fosse melhor applícar-so essa

quantia ii. capella-mór de uma nova, e de maiores di
mensões,

Matriz do Mertm. - A eapella-mõr precisa, retelho c

forro, que importará em 500p. Não estando feito o corpo
da igreja, 'para o qual apenas existem alguns materíaes, in
formão-me ser necessario dos cofres publicos a quantia
de 5:0006, para augmentada com as esmolas do povo, con
cluir-se a matriz.
llIatriz da Vil!« �Yova. - Acha-se no mesmo estado ou

peior por ser de maior antiguidade, e por isso de igual
consignação tem ella necessidade.

llIatriz de Garopaba. - Ê d'e necessidade retelhar-se e

forrar-se a eapella-mõr, e mesmo augmenta-la, e outros
pequenos reparos. Suppõe-se precisa a quantia de 1. :500;;;,
além da coadjuvação que se espera do povo.
Matriz da Enseada. - Ainda precisa de alguns reparos,

que se calcnlão em 200t).
Matriz de S. José. - Elevou-se a capella-mõr e sacristia.

Faltão as grades das tribunas, e concluírem-se as torres, 30
menos uma, para o que é necessária a quantia de 2:000p,
isto é, para a mais adiantada.
Matriz de S. Amaro. - Falta a eapella-mõr, côro e re

vestimento da igreja, para o que calcula-se necessaria a quan
tia de 2:500;5, por se contar com grande adjutorio dos Ire
guezes.
Matriz de S. Pedro de Alcantara. - A actual está inteira

mente arruinada, e por isso carece de grande concerto.
Entendo de mais conveníencía tratar-se de concluir a capella
mór da nova em construcção, e que se acha com as paredes
bastante adiantadas.

Jlatriz de Lages. - O edificio que serve dematriz, cons
truido de paredes de páo a pique, está bastante arruinado,
e com pouca segurança; precisa de novas paredes, e de
quasí toda a cobertura, por estarem em pessimo estado as

madeiras. Calcula-se em um conto de réis o seu urgente
reparo. Comquanto esteja-se. construindo a nova matriz,
não se póde prescindir do dito concerto, porque precisando
a nova de grandes sommas pela carestia da cal, que ali impor
ta em 240;5 cada moio, e pelo alto jornal de pedreiros, não
pôde ella ficar prompta em poucos annos, não obstante o
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grande auxilio que tem ella obtida do povo, c que es

pero continue.
Matriz de Campos Novos. - Para a sua conclusão (:1113

limpar-se e pregar o taboado que deve Ieeha-la, retelho,
forro, assoalho, côro, pulpito, altar, e pintura. Esses servi

ços forão orçados em 1 :OOO�, contando também com algu
mas esmolas do povo.
Ainda não teve principio a igreja que deve servir de

matriz á íreguezia de Araringuá, e nova dos Baguaes,
E grande a falta que sentem quasi todas as matrizes de

ornamentos, e outros objectos necessarics ao culto.
Os rendimentos das fabricas, onerados com as grandes

despezas de custas pelas tomadas de contos, para nada ehe

gão, e achando-se tudo por subido preço não é possível dei
xar-se de conhecer a ínsuíflciencia de 2i.ip para guisamentos
de cada matriz arbitrada em 1845.

Sa.ude e seeeoeees publieos.

Nos dous primeiros mezes do anno passado foi regular o
estado sanitarío da província, porém no dia 29 de Fevereiro,
de bordo da escuna Lima, que tinha sahido do Rio de Janei
ro no dia 21, desembarcando um preto marinheiro escravo

do negociante Vinhas, atacado do cholera-morbus, indicou
nos que tínhamo-nos de ver a braços com o epidemio. Tra
tado em casa de seu senhor na rua do Principe, íalleceu no

mesmo dia pelas 11 horas da noite. 1'0 dia 5 de :i\Iarço um
pardo escravo do negociante João, Pinto da Luz, marlnheí
ro da mesma escuna, também desembarcou acommettido da
epidemia, e tratado no hospital de Caridade, ali falleceu
na noite de 5 para 6. No dia 8 appareceu a moléstia em uma

parda escrava do hospital que servira de enfermeira ao dito
pardo, e dahí em diante foi-se :1 epidemia espalhando pelos
ímmedinções do hospital, e por toda a cidade, acommettendo
com mais força os habitantes do i'lenino Deos, Ladeira, e
Prainha, e de preferencia os escravos e pessoas da classe
menos abastada. E comquanto, mercê de Deos, no decurso
de dousmezes,quedurou a epidemio, não fosse ella mo assola
dora como emoutras provinciasdo imperio, tivemos comtudo
'de _lamen.tar o passamento de 65 pessoas, d'entre 290 que
forao m31S ou menos atacadas. Os acommettidos íorão 81
homens livres e 119 mulheres, 42 escravos e 48 escravos.
Fallecêrão 19 homens e 22 mulheres livres 15 escravos e
-

'

I escravas.
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Fóra da capital não appnreceu, e comquanto se espalltasse
que tiohão fallecido dous homens livres no Ribeirão, dous
escravos e um livre em Santo Antonio, e duas mulheres
livres e uma escrava em S. Miguel. como estes não forão ve

rificados por medíeos, devemos pelomenos abstermo-nos de
como taes classifica-los, muito principalmente não se tendo

apresentado outras pessoas acommettidas.
A epidemia cessou de todo nos primeiros dias do mez de

l\Iaio.
Do mez de Agosto em diante appareceu a tosse convulsa,

ou coqueluche, que se tem espalhado por toda a províncía,
e que por isso tem sido mais fatal. Só na íregnezia da capí
ta ceifou, até o fim de Dezembro, 59 crianças menores de
5 annos,

Na íreguezia da capital, além dos obítos provenientes das
duas epidemias(1.02), derão-se 1.85 de diversas enfermidades,
predominando nos menores de 1. O annos os vermes. e nos

adultos as affecções pulmonares. Além dos 185 fallecêrão
no hospital de Caridade 45 pessoas de molestias geraes.
Alguns casos de bexiga derão-se no fim do anno findo. No

anno financeiro passado vaccinárão-se, segundo o mappa, 190
pessoas, e tiverão vaceína regular 146. A essas cifras devem
se augmentar os vaecinados por pessoas particulares não en
carregadas officialmente, que não communicão ao cirurgião
vaecínador.

�a enfermnria militar tratárão-se no anno findo 548
praças do exercito, e 66 da armada. Destes íalleeeu um, e
sahírão curados os mais. Daquelles sahírão curados 521,
mortos 15, e continuárão em tratamento 14. Nem o lugar é
proprip, nem o edificio, que para outros fins foi construi
do, pôde bem preencher as funcções ou commodidades de
uma boa enfermaria militar, e só por falta de outro mais
apropriado é que se tratão os enfermos militares no edifi
cio do forte de Santa Barbara.
Hospital das Caldas da Imperatriz. -No anno findo en

trárão neste hospital 64 enfermos, dos quaes sabirão bons
6, com sensiveis melhoras 55, não alcançando melhoras os
mais. Além destes procurárão os banhos muitas pessoas
que ali se não demoravão, e que voltarão ás suas casas no
mesmo dia, pelo que nada se póde dizer ácerca do aprovei
tamento.
Como sabeis, está este hospital a perto de 6 léguas distan

te desta capital, e :1 4 � da cidade de S. José. A parte
construída compõe-se de -12 quartos, duas salas, casa de
banhos com 6 banheiras, e respectivos corredores. Por
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detràs dos quartos fica a cozinhn, c acima desta a casa do
administrador.

"

Estando o hospital tão distante, quer da capital, quer de
S. José, não morando nas suas proximidades medico algum,
salta aos olhos a necessidade que tem elle de um professor
de saude, e de uma pequena botica, quer para melhor clas
sificar as enfermidades, e indicar aos enfermos, segundo as

observações, o numero e hora do� banhos, com? par� os

acudir no caso de serem acommettídos de molestias diífe
rentes das que ali os levárão.
Não tendo o estabelecimento criados para o serviço dos

enfermos, que por costume e necessidade os levão, bem se

póde inferir que não podem12 quartosaccommodar regular
mente todos os enfermos que no tempo proprio dos banhos
procurão o estabelecimento. :E pois de necessidade que se

construão duas enfermarias geraes para os enfermos pobres
de um e outro sexo que se quizerem utilisar dos banhos,
ficando os quartos para os que estiverem nas circumstancías
de os alugar"

O levar cada enfermo pessoas que o tratem, ou o sirvão,
tem o inconveniente de encher muito a casa, com notável
diminuição dos commodos dos enfermos. É pois de grande
conveniencia que haja no estabelecimento cozinheiro, e ser
ventes para regularidade do serviço, e "todos os utensis
necessarios de cozinha e mesa.
Não havendo no lugar casa de pasto ou armazem sortido,

ou os enfermos hão de soffrer grandes privações e irregu
laridades de dietas e refeições, ou devem prover-se de co
mestiveis para muitos dias, e neste caso os terão nos pro
prios quartos de repouso, com grave prejuizo de suas me
lhoras.
Para a construcção das enfermarias, augmento de cozi

nha, dispensa geral, e outras accommodações mais necessa
rias, são precisos pelo menos 12:000;>, por ser no lugar de
subido preço, não Só o jornal de carpinteiros e pedreiros,
como a cal, telha e tijollos.
A despeza annual de reparos do prédio, de serviço de

11m medico, administrador, cozinheiro e serventes não poderá importar em menos de 5:500p, e sendo a renda do
hospital menor de 400;:;, terá a províncía de o subvencio
nar com 5:000i? ou mais, se entenderdes que se deve me
lhorar o serviço do hospital dando-lhe um caracter de ver
dadeiro estabelecimento publico.
Hospital da Laguna. -Ainda se não deu principio á cons

b'ucçiio do edificio; a commíssão administradora, reeeiosa

,.
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uc'� .�.in"tl�, . .aqllel�.Ci�, 1I1�u �
catill �"a -It'8parou dó roupa, utensis õ eul��ro&. . Nlo
lun�u.�:�Ii, llppur�i�u e41>hlt'ioo ulgllw. e».teQ�eu
n.ik).·...�Yel· (l-a.Dlluea.��. aos euíenuos.. de outras WOll!btlal:i.
pOl'6erem insu�utt.'l'OS·l'edi�'aw�· fJACe ús dclSpaZJs
tio h·atameotQ •.�meu pa.l'ccel'.lw4 r.Qu}Jl"-'i!iàu nimuuD.�Qle
tlmidu. Os cs\al>elecilut:llLl}s pios OU. de. caridade não' se
sus�.JlLilo com as, rendas pruprius súmente, nem cura ,US
subvenções dos COrl'�S publícos, mas sim COIU as esmolas
que as pessoas caridosas lhes Iuzem ..\ caridade desperta-se
na presença do íaíorumie c tia miseria. SI! 3 commissüo
franqueasse u casa nos desvalidos, c lhes prestasse os devi
dos soeeorros, vería, esgotadas as rendas do hospital, desen
volver-se a caridade particular, Penso, senhores, que o
povo da Laguna, cspalaando-se que pOL' ruim de r.endaS,,.liç
ia. fechar o hospital, e atirar-se ti rua os desvalidos ..�Bre.r•
.mos, presnroso levai-ia ao leito desses infelizes o necesaari
para o tratamento. A.cl'edita a eommissão que 8S prineipaeo
pessoas da cidade delxarião cousummar-se um lacto que dé
moostrol'ia a Culta de caridade 1 Não, não o creio, fOi de
masiada timidez da commissão, ,.:}"..:.-
lkqIital da cidade de S. Frttncilco.-Parr.· ·dal"'ft�

á-1Jltima parte do §.'7 3rt. ':0 da lei G� 24-�,'qae.�
S0(}6"'80 dito' hospital, entendi dever ord�r;<-e'oIi6:...".
em 2S de Junho, á comera municipal que nomeessea-éom
mlssio'administradora. como adeterminada ·parajj'lJi!lfil.
gmnfpeJ:I lei- n. 592. Nomeada 8 commissi�1DfNIj�_
tregar ao thesonrciro os :5001.', . e as Innis"qrul�
outrns disposições legislaliv3s forão deeret...das Pani·&.1iilO
hospital. Espero que :I comrnissão corresponda eo eollJi:lito
que de seus membros fez a camara clogeudo-os,

. .����: -.
Imperia{ Ilosvital de Caridade.-Pout'o :mdamenl!:"··te:.rc

a obra do hospital no decurso do anno findo, não obstai!te
a sllh.vençiio dos 5:COtl6 consignados e entregues no exer
cicíó "findo. c de ":OOt}!) entregue DO corrente: -1·,'��e
dos In'imeir� teve-se de pagar o adin,nta.rilcnto ��
ex-tbesoureiro em \855'; 2°;' porque 'do-nltilDO""�
1êl:1lÇe.�. mâó :I administraÇ<1o'''na Mtra àe O"Útr'OS: '·ree'iIjQs
psra '(),lraDSpó�tê' das irmãos de cari�ade qlTe'àlfúi��
em iS de.Ol!tnhro.

..

",' '.'l, " .... ""... �.!o:'. \'�.�
1hf,tO"d� 1aneir,o a )H_ 'M, rrc.z�mtiró·.:'dd·�ÍÜl.6:,�ímo

�;=�7"::=�d..Sfa1te�·... 'e df;{'nMe!f'� �.:;tuft�":� fi
. ::11"1. 'lt .• tilJllIllQU. UVllt .. "tiJ

hdTrtcit!; c·!),!mtith�. lenti(j!'P3sstldo 'dó.:"át{nó -::nllfcTrÓf
,
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39;::e -entrado duranteo onno 242, passárão para estE'- anno
2"fihomêns�:e:·1.f mulheres.

,
'

. '�""",,
'

'.

':; D�éntre 'os'' rneneíonados como curados ou medicados,
alguns' passârão': para a enfermaria dos eholerleos. Nesta
enfermaria entrárão 44;· íallecêrão 21 e sahírão 8c�!'ado:�2d5.',' .0\: receita do hospital, do 1. o de Junho de 1 oo a or e

Maio de 1856, segundo as contus remettidas, importou em

9:90�558, e a despeza em 9: 1989491 ; o saldo ll:. favor,
porém, passou para as contas da irmandade, como índem

nisoção daoutros saldos da irmandade, que em nn�os
anteriores passárão para o hospital t e quanto a mim

menos: legalmente, em vista do disposto no art. 85 do
'compromisso da irmandade.
, Além dessa despesa; despendeu-se com o tratamento dos
eholeríeos 'a quantia de 1. :405;;;558, que foi paga pelos
cofres .províneíaes, '

., ':'DelJrinh9' li Dezembro ultimo foi a receita do hospital de
6:58�, inclusive a quantia de 1:000� havida por em
prestiüiõ,- e a de-i)i?;5049 supprida pela "irmandade, e a

despeza 'de 10:81.2p155, inclusive 6:2WiOO despendida
'com a vinda 'das sete irmãas de caridade e de dous padres.
"'Pára bem calcularmos a despeza que se faz com 40 "cn

f�.��os; termomédio, que existem no hospital, devemos tam
beDi�:metter em despeza os serviços de seis Africanos livres,
c' de quatro escravos, já descontados os que se não empre-
gão':'e�' serviços do hospital.

'
"

�'"A: ' receita . dá irmandade no primeiro periodo foi de
8:2�786;' Inclusive iOip067, que passou do hospital; c a

despeza de 5:935�452,' ficando um saldo de 2:515;5554.
,

De Junho' a Dezembro ultimo foi a receita da' Irmandade
de,' 5:875�i44, inclusive o dito saldo, e a despesa -de
1:":954»965, inclusive a quantia suprida ao hospital de
975.p049.
Examinadas pelas contas as receitas e despezas acima,

�ot� u�a especte de confusão entre elIas. Está lançada na
reeeíta da Irmandade a quantia de 500p, producto dos
��t�riaes' do an.tigo hospital, que deveria fazer parteda
����lta do h,os�ltal, ou das obras deste. Está lançada:' ria
ll'Jl)andade: os jornaes dos escravos que trabalhárãonas
Qbr�' do hQspi�I,. mas nada vejo na despesa despendido
�;Pl. o s��t��lo, restnarío,.. _e curativo desses escravos, 'que
5� �l���: p.��.t:.n��r� a ... Irmandade, Essas despezas estão
ca�regadas ao hºspItal. englobadamente. Está 'lançada 'ria

..9���,�da·, irm�rida�e, �:q��ªtia "de, 50p��9'id�' P���'��e!Im os do sobrado da praça; esse sobrado'pelas êóntás
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anterlores pertence ao hospital, c não li irmandade. Na
dCspcza da irniàTidade esta lançada a quantia de S:OS�i32'
pagamento do deficit que existia no ultimo de l\lnio de 1'855.
A irmandade em' o dito tempo não tinha deficit, e sim o

hospital.
.

"-
Do iO de Junho de 18<)0> ao ultimo de Dezembro proxim'T>

findo foi a receita do hospital e irmandade de 25:457�07�,
e' a despeza de 26:9465012, inclusive o pagamento de
�:08861:52, deficit anterior. Deu-se pois no fim de Dezem
bro um deficit de :5:50&;;9:52, o qual ficou reduzido a

2: 508;;;952, por ter a irmandade applícado ás despezas do
hospital o conto de réis destinado para. obras.

'

A irmandade, para fazer face ás despesas, tem contrabido
empréstimo, sendo algumas quantias a premio de i2 % ao

anno, e' sendo a receita provável do hospital até o (in de
:Maio de 1 :OOO�, e o saldo da irmandade não podendo exe
dei' de outro conto, c devendo a despeza provavel impor
tar. em mais de 4:000iS. segue-se que haverá no fim do aúno
um alcance de mais de 4�500;;;, fleando de mais parada a obra
do hospital, assim como o concerto. da eapella.' .

Com a vinda dos reverendos padres, e das irmaãs de carí
dado, dispensou a irmandade cinco empregados, cujos ven
cimentos annuaes. importavão em 46&,:;; sendo porém a

despeza com os ditos padres e irmaãs de 1. :689iVao'eam
bio de 552 réis ao íranco, dá-se um augmento annualrde
1::2259. .

.

Este augmento de despeza é compensado nü? sé com
o melhor tratamento dos doentes, serviço da igreja,' e soe
eorros espirítuaes aos enfermos, como pelo produetoüas
mesadas dos alumnos, c do que poderá rendei' o eolleglo
de meninas que abrirão as irmãas.

'. :

Tenho toda confiança de que tiraremos sensivelsvanta
gens da vinda das írmãas, ellas porém poderáõ riie�hor cal-
cular-se no fim do corrente anno.

.

A diminuta renda da província nos não permítte fazer
grandes supprimentos, e por isso no orçamento só P�.O
ponho 2:00�, comquanto reconheça que para se n�.o. ae
cumular deficits, íõra necessarío uma subvenção extI:�or-
dinaria de i�OOOp. _

.
. . ,

O cidadão
.

�lartinbo José Callado, tendo concluído a casa
que a expensas suas estava fazendo em terrenos do hos,pilal
para servir de hospital dos lazaros, entregou-me�. n�;' :çl,Ía
20 de Dezembro ultimo as chaves. deUa, e um .�p�l "de
doação ass�gnado por elle e sua: I!wJ.�er. Trans.�ttljido
esse �apel a. irn:iandade entreguei p�o!ÜID�n.te ...� .. $a��
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na tarde de �2 do mesmo mez, lavrando-se dessa entrega
o competente termo.

.

Esse edifieio , que deveria Importar aos seus constl'll�to
res de 9 a 10 contos, é por sem duvida a doação d� maior

r.alor que tem o hospital recebido de pessoas particulares.
Parecendo-me que este acto dc beneficenci:l n?o ro(Ha ?ei
xar de SCI' muito apreciado por toda a provmcm, julguei do
meu dever agradecer , como fiz em oflicio de 22 do mesmo

Dezembro, em nome da província essa generosa oíferta ,

e rccommendar á irmandade uma demonstração aos doado-
res 1101' esse serviço á humanidade.

.

Não sendo possível á irmandade, empenhada como está,
fazer face ás despesas de arranjos e do tratamento dos Ln
zaros , e sendo crescido o numero desses infelizes, que ra
gão pela província esmolando o seu sustento, e talvez es

palhando o mal, me parece que bem Iarieis se consignas
seis no orçamento alguma quantia para esse serviço, "isto
que a caridade particular não poderá contribuir com todo
o necessario. No orçamento contemplo-o com a quantia de
600p'000,

.

No 1° de Janeiro de 1856 exislião em criação H expos
tos, entrarão no decurso do anno 25 ; tendo Iullecido seis e

completado a idade 5, continuão em criação 88. A quantia
mensal de 2;5400 que se entrega á pessoa incumbida da ali
mentação e tratamento desses miseraveís , é por demais li
mitada. Já era pequena quando em 1828 foi estabelecida,
quanto mais hoje que as amas e géneros de primeira neces
sidade estão por preços excessivos.

Tendo esta assernbléa melhorado a sorte de lodos os ser
vídores do província , é por sem duvida uma injustiça reia
tíva não augmeníar-se a paga de serviços de tanta monta ,

e exigir dessasmiseraveis ames, por assim dizer, um tão pe-
sado onus. .

Uma criança de ordinarío se não póde sustentai' com
menos do que é necessario para um homem feito, c se para
um homem se calcula de 8:1 10;5 por mez para sustento,
como aC}18I'-se sufficiente 2;5400 para uma criança? !\'o meu
pensar não seria demasiada a mensalidade de 6éOOO· attenta

, .. ,

porem a (��cieneia dos n�sS3s rendas, proponho que seja
elevada a <>;>100 a mensalidade de cada exposto. Contando
com essa lllc.nsaJidade, e com a quantía de -19000 por anno
para restuario, contemplo esta verba no areamento com a

quantia de 5:800pOOO.
•

�� irm�ndadc a respeito dos expostos contínúa a limitar
se a escrípturação de entrada I entrega ás umas, c poga-
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mcnlo das mcnsalídades, quando fornecidos os fundos pelo
cofre da provincia. Esquecidas estão as obrigações do mor
domo respectivo de que trata o compromisso da irmandade
dos Passos.

Obrllll publieali.

:Uantlci appliear aos concertos das mntrlzes as respectivas
consignações, e no urtigo -Culto Publico- dei-vos as in
fOl'1l13çÕeS que pude obter do estado em que ellas se achão.
Eürada da. Lages. - Fizerão-se no anno findo· 20,252

braças , limpando-se de raizes e pedras na largura de 50
palmos, fazendo-se cavas, valetas e estivas nos lugares mais
precisos, descortinando-se mais 70 palmos em todaaquella
extensão para desassombrar o caminho, despendendo-se
2i:65+$U06; fizerão-se mais 800 braças de caminho calça
do na largura de -14 palmos, tendo 100 palmos de descortí
namento na ímportancía de S:245i)000. Abria-se uma pi
cada com 10 a 15 palmos de largura na extensão de mais
de 2 Ieguas da colonia de Santa Isabel á de S. Pedro para
servir de ramal da mesma estrada á colonía e habitantes do
lmarahy e Louro, na ímportancía de 1 :015;5000.
Trabalha-se actualmente na légua que fica entre o Papuam

e Ilajalry tomando-se suaves o mono das Gaiolas e outros
menores, na continuação da calçada entre o Barro branco
c costa do Trombudo, e no melhoramento dosmorros entre
a Boa-Yísta c a colónia de Santa Isabel; e se permittir a con
signação, se tratarú lambem de abrir ou alargar o ramal de
Santa Isabel a S. Pedro de Alcantara,
- E" de grande conveníencía que se fa�ão na estrada tres
pousos pelo menos, nos quaes devem ter destacamentos de
quatro a cinco praças para tomar conta nos ranchos, c ou

tros serviços , como o de passagem nos rios Canõas e João
Paulo, A despeza annual com cada pouso deve importai'
nos primeiros dous annos em 2:000iS , tendo de diminuir
depois attento o prod ueto das passagens e a povoação da

cs�;-
�::���'(��a da.s Tres-Barras. - Fizerüo-se na serra 247 bra

ças de calçada, tratou-se da conservação do serviço feito
nos annos unteriores , quebrárão-se pedras que estreitavão
a estrada , e 1'0 :;ou-se em parte, no que tudo se despendeu
5:695�il4. Continua-se no calçamento da serra, que toda
deve ser calçada c que ainda faItão 705; atz'm

dos ais
serviços indicados no relatório do anno passado,

.

Estrada de Lages ao Paran», - Compôz-se restante dQ
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serra do Espigão fez-se um novo aterrado na restinga da
o ,

•

Ilha, outro no passo do campo da sepultura; c?mpuz·se o

passo do Correntes c a restinga que lhe fica a �lnl'gem ,

e a do Corisco, e uma estira de 200 palmos; abrio-se um

novo passo no !\ltu'omhas, e uma pequena restinga no Ca�
po Alto; roçarão-se as restingas do Campo .lHo, do Cl�l
queira , e Ponte Alta : compos-se esta ponte, .c ti do 1'10

Cachorros , despendendo-se :5:975;5420. Precisa-se roçar
algumas restingas e concertar ,IS estivas antigas e as pontes.

Estmda. do Litoral. - Construirão-se de novo a ponte
do Thomé da Rocha, uma do aterrado do Inferninho" e

a pequena do Biguassua no município de S. �Iig:ueJ ; Ires no

aterrado do Patoral ; concertou-se uma grande parte do
morro dos Cavallos , a que fira entre o rio Cuhatão e a es

trada para Santo Amaro , c a estiva de Garopaba , des
pendendo-se em ludo 5:2006000.
na lei do oreamento decretastes a Jaeturn das pontes do

Pissarra , do Penha c do Gravata , consignando para cada
uma a quantia de .100;5000. Pa1'<1 dar execução a essa parle
da lei, mandei proceder 30 orçamento das dítns pontes : ti

-1:1, de 246 palmos de comprido , foi orçada em -1 : -100pOOO ;
a 2a, inclusive um riacho que lhe fica proxímo, de 230
palmos, em -I :2\'0';;000; e a:ia, de 24� palmos, cml :OOOi�.
Sendo a avaliação muito superior á qunnüa consignada,
mandei afixai' cditaes para a Iacturu por urrcmatação , a
ver se apparecem pessoas que se proponhão a Jazer por
menor preço.

O Exm, conselheiro Jeronymo Franclseo Coelho, actual
e mui digno presidente da província de S. Pedro, reconhe
cendo que a quasi nenhuma írequencla da estrada do
Litoral provínha principalmente de não haver em toda n
extensão de Porto Alegre á Laguna ranchos e eommo
dos pOUSOS para os viandantes, suas baeazcns c cavulhu-
d I

- '" '" ,

as, e ( o mao serviço da passagem dos rios IJ1H? aíravcssãr, a
estrada, teve a bondade de, em offieio datado de 22 de Junho
ultimo,. me apl:c��nt31' um p_!ano de melhol'amento , pediudo a mínha opmiao a respeito c coopt'rl1<'üo na parte pCl'-tencente a esta provincla.

•

S. Ex. propõz-me o estabelecimento de bons scrvicos nas
IJ�ssugens dos rios e a construcção em couvenléntcs �ibtan
C13S d� ranchos com repartímcntos resel'\"tHlos pum famílias,potreiros c guardas, cousidcrandn S. Ex. esses scrvicos
COl;n0 pl'el�u�'alOI'�()S para d�pois se, Ol'gilllisnl' lima compu.nlna de diligenelas ou omnibus ate ::I Laguna com servirede pequenos vapores dessa cidade 3 esta capital.

•
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Sendo obvia a convoníencía e vantagem desses serviços
,

para as duas províncias, immediatamente respondi a S. Ex.
que podia contar com a minha boa vontade e cooperação,
prlncípalmcnte se o governo imperial me habilitasse com

a quantia precisa pura as despezas na parte pertencente a

esta provincia , que pelos seus escassos redditos com pouco
podia contribuir.

Recebendo S. Ex. a minha resposta, fez partir uma com

missão de engenheiros pura reconhecer e investigar os

pontos mais convenientes pura os ranchos, levantar a plan
ta , e orçai' o custo delles , e desenvolvendo o seu plano o

remetten ao governo imperial, que, como se esperava, o
Uppl'OVOU.
Segundo os exames da commissão , foi considerado de

conveníencia a construcçüo de 16 ranchos, sendo 7 na

parte pertencente a esta província , assim como o melho
ramento do serviço de seis passagens de rios , sendo 4 nesta
provlncía.

Reconhecida a necessidade uraentc da construccão de
9 desses ranchos, sendo tres nesta'"província, c achando-me
habililado com fundos do governo imperiul para a cons

trucção delles, temos de accordo ordenado esses serviços,
ficando encarregada da administração a commissão nomea
da pelo Exm. presidente da província de S. Pedro.
Esperamos que por todo o corrente mez se dará princi

pio a esses serviços, e que os 9 primeiros ranchos fiquem
promptos até o fim de Outubro.

Os beneflcíos que receberá esta provineia dos serviços
acima mencionados, os deverá unicamente ao Sr. general
Coelho, que os indicou, desenvolveu, e conseguio do go
verno imperial o seu necessário apoio, e que necessaria
mente se ha de esforçar na sua execução, e ao governo im
perial, que habilítou esta presidencia com os precisos
fundos.

�o relatorio do Exm, presidente apresentado á assem
bléa daqnella provincia , que vos será transmittído pela se
cretaria , achareis os pormenores desse negocio.

Estrada do Tubarão a Lages. - Durante o anno findo
melhorou-se desmatando perto de duas léguas embaixo da
serra , cornpóz-se toda a serra que tem 1,1.50 braças, fazen
do o serviço com alguma perfeição c SEgurança, á ponto de
se esperar que dure muitos annos, do fecho para baixo
cornpôz-se mais 200 braças, despendendo-se 2:568�940.
Falta compor duas léguas de caminho, e roçou-se

as quatro leguas anteriormente compostas; presumo que
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com. 2:000�OOO se \)l)ll�,'ú I'tl7.eI' �S:J.(,S melhoramentos maís

precisos. ,_ .
o,Estrada do Jmal'u!ly a Lafles, - Estão Ieítas quuh o leguas

de estrada da SCI'I'U para baixo, no que se despendeu i :200;);
falta compõr a serra de 1,000 a 1,200 braças, e G legues
antes do Braço do �ol'te , e :5 c meia além desse rio, )[o.n
dei applicar u estes serviços a consignação mnl'c�du ; �üo se
podendo porém elles f�zel'-s_e com ll�el!.o�, d�. ,),OOOi!OOO ,

precisa-se de uma consignaçuo de murs o):;)OOp.
•

JIandou·se applicar os 2:000;5 consignados na lei 305 me
lhoramentos da estrada ao sul (lo Ararlnguá,

Xa estrada do alto Tijucas ao literal construirão-se seis

pontes na importancía de ".i. :;)i!Oi5000; falta abrír-se cm

toda a estrada de 900 a '1,000 IH'UÇOS, Ilue se acha em mato,
no que se despenderá ·1 :000;,)000.

Concluio-se a ponte de alvenaria na Ireguezia de Imaru
by , a qual importou em -1 :04.·2;5080.
Abrío-se o caminho do �roqlleU1, despendendo-se pelos

cofres públicos a quantia de 400;>. .

Continuou-se na desobstrucção do rio Ara�utubn , fican
do navegável até a ponte velha, despendendo-se 1:408�OOO

Xa picada do alto Tijucas á vnrgem da raiz da estrada de
Lages, apenas passou durante o anno findo umas vinte ro

ZCg, que () xnastaclo lá pOl' ella passar , segundo o con
venciouado com nlgnmas pessoas do Tijucas, Tendo () Anas
taclo na Iacturn da picada segu ido muito '(Iara o norte, teve
de desviarse da melhor linha, e voltando depois ao sul
})ara procurar a vargcm dos Pinheiros c seguir dahi á da
raiz, tomou a picada muito extensa. Seda conveniente
procurar-se evitai' esse grande rodeio , e uma exploração
para a qual bastaria a consignação de 5006000 pódc nos
dar a certeza de um caminho de menos da i? parte do actual,

Diversas obras. - Cobrindo-se a grande sotéa do palacio(la prcsidcncia fez-se um extenso salão contendo iS palmos
de frente e 54 de largo, e 4 grandes quartos, dous de cada
lado do salão, guarnecidos de 15 [anellas com caixilhos e ii
portos, ficando tudo forrado. Alteou-se e pôz-sa nora co
bertura no armazcm de materíaes , importando tudo em
4:1ti9;;;OOO. Espera-se novo Cl'CUÜO para a conclusão de "a"
rios concertos de que necessite o palaelo , orç .dos em
5:f7j�OOO.

Quartel do campo do manejo. -Assoalhou-se de novo, pondo-se também novos barrotes, as duas ultimas coxias do
ludo do sul, no. extensão de 180 palmos de comprido e 100
de largura, puzel'ão:se varões. de ferro em 16 [anelles , fize-
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rão-se 3S paredes dívlsorías de S quartos com as competen
tes parladas, portas e janellas , coneertárão-sc ou tras pon
do-se em quasí todas novas Ierragcns: reconstruío-se o 1131'a
peito da varanda na meSÍllu extensão de 180 palmos. Do
lado do norte concertou-se uma coxia de 90 palmos sobre
64 de largura. Trabalha-se presentemente na cobertura do
ultimo lanço.

Na fortaleza de Santa CI'UZ concertou-se o armazém da

polvora e o sobradinho que lhe fica sobre, assim como a

cobertura do quartel do commandante e os reparos do lado
deleste.Trabalha-se nos concertos do lado do sul. Espero que
nestes dous mezes fiquem concluídos todos os concertos des
se quartel; findos estes se tratará do quartel da tropa.

Na casa que serve de Lazareto no Ratones, Iorrárão-se
duas salas de 36 palmos de comprido e de ti de largo cada
uma, e puzerão-se caixilhos em 4 janellas.

Na fortaleza de Santa Cruz deu-se principio a uma casa

pura servir de Lazareto de observação. Acha-se em estado de
receber a cobertura.

.

Deu-se grande impulso á construcção do câes da rua do
Príncipe , despendendo-se 5: 25Lii55tO, no anno findo. Es
pero continua-lo de Julho a Setembro até o canto da rua do
Livramento , se me habilitardes com os fundos necessários.
Concluio-se o trapiche da Laguna.
Deu-se começo ao muro do ndro da matriz da capital.

despendendo-se -1 :284�520. Para sua conclusão precisa-se
de mais SOO�OOO. _

Principiou-se a obra da rampa de S. José. Esta obra não

põde ficai'. acabada com a quantia de 500�OOO que para el
la foi decretada, pois que é necessario fazer-se primeiro um
aterrado' sustentado por paredões para passar-se á Ilha, on

de deve ser posta a rampa aLI ponte, para que oífereça em.
barque e desembarque com qualquer maré.

Caclêlls c casas de prisão.�

A coberta ela cadêa da capital ameaça desabamento pelo
estado ruim das madeiras; a despeza de urgencia a fazer-se
foi orçada em 5:681�OOO. .

A cadéa de S. Francisco foi completoments reparada; mas
constando ella apenas de duas pequenas enchovias, não é
sufficienle para uma cidade, é antes uma casa de detenção
ordinarla que uma cadêa, não tem nemquarto para eareareí
ro, nem lugar para a guarda, E' de necessidade que se cons
trua uma nova, e em lugar mais apropriado.
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..1�Il�U:."'m.\ \"S-b em bom estado, e pOI' emquanto
*,�<T.ii rtr(�-e$.,:- "t"" r<-""qu�n� reparos.
_\ (lU'l:...�1Jl ,,��� l��� r!'\"'t� de assoalho , grades de Ierro , c

t&> mnlklolt, H�)rn�li<i�:t�,. ).Iuih) pequena para 3S necessidades,
WC!1?1t$t, &- llJ;::l ��..�.! ...\ bn,�{.).
�

·rt!r.:..�'I.ful.�I:.), ;.��,.�':.'nt.) .� construecão da cadéa deS. José:
ttru'ltLI,D-=ft! It 'l....'rIl:ll 3$ !l":!"\.'\!':.� divisorias das enchovias, traba
�.a:�,����\ J":r ;"�t�r.!,!Q. Além do produetoda su hSCI'ip
�:1I.t'hil(f.�'�fu:.�� �,.,�t:":')O fll:.l:'-5-J-:- i:OOO-5000, tem ()COfl'C pro
'.o.:fu1! e.\,� :;:.:!h ·;·��'I.'J!d!J,"\ a quantia de 4:9:58;:;750. Para
� 'l�f�.� �� neeessario que decreteis a quantia de
.�::\�\-.;;.�'IItl. _\. ,,"',-"'�'i!!....at' J.I:'$� cadêa é de urgente neces-
••• • lo I" t

-

dS)��� '\"� ...'" .�Et" f":'!".J ot:i..l'"! em-se e remover os presos
� e:!ipn� F..!.!"'.l se proceder ao concerto desta.

ul:JlIId!;::;ã�� a essa J� detencão da Ircauezía da Foz do
T�i!l:c.:�; t..:'� �I�;:! dees prisões .-corredor e varanda interior
�i1�.!. �'Itmm,-l&�J:v da fl.!3!'Ja. Posto que de páo u píque,
tti::ID �lli b::N;m!� 5;C.!iJt"Z. (' ;15 jaucllas contêm grades de Ier
re, lmt"lort_)u na quanua de �:ll i6.190; falta-lhe sémente 3S
t�.s:;.,
C)Dtinc�\") em easas J� aluguel. e sem nenhuma segurança,

� p,�1.::$� \ill� d� S. �Ii�d e de Porto Dello. Cumpre
:&�1; tr,stal" j,:!. nao \�i:�ll de construir (":1de3S nessas villas, mas
� �� '.!-_; J�'!I:.'!!,�::i':.), �!,) menos corno a da Foz do Ti
jeees..

..

l.;wEs (�r·.w�1i) es (rt".;t:�z.i;,15 do lt3j3h�-, de Campos
)"o,)\"\� e Iii",) _\.J.�rin:-.:.!.

s� ronfi:!.i:'""J.!...� �::1-::-:1:;o? I..��m as rendas ordinarías da pl'O
�"i!,.,m.e �Jllr!�'!:,;'::l!\f.5: :i.,!.[çr 4�;s.i nllb destes scrvíeos. São
Wt;,��� � t::I.::"""1:::';;.,r. :'-2\'�::��f ..!:!·,!-.' ::! eonelnsão da l',:J'l"�1 tIl' S .

. t,ult.:.;;' '"'\ ".. ..:_ �.rr:
..':' � �,'" .. r�.. 3_ ':: ...... ; .... !

.. I�..... I.="
:.
_ _ .,,_ ..... _ t..:.t-';.;;".;'i..
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Camarall JlaDJdpuetl.

Fiadas estas corporações nos supprimentos que annualmen
te decretais, não CUI'Ü.O dos meios de augmentar as suas ren
das nem de melhorar a arrecadacão dos seus actL'3CS im

postos. De algumas nem chegü.o '05 seus redditos para a

despeza do seu pessoal; das m31S apenas para? pessoal c

expediente duo elles ; todas ellas porem apresentão elevados

orçamentos de despezas .

.\. eamara municipal da capital 01'<,:3 3 sua receita em

G:602;SOOO , e a despeza em 25:570:50000, pedindo um sup
primento de 18:D68;5000.

_\ camura da Laguna OI'<;a a despeza em 7:540;5000, e a

receita em ·1:0176800, cpede um supprimento de6:522;5200.
Essa eamara representou-me a necessidade de um medico
de partido; Dão estando porém Das attribuíções da presíden
cio. erear esse emprego, a vós sujeito a decisão desse negocio •

.-\. camara de S. Francisco orça a sua receita em 750;5100,
e a despeza em -1 :097�S176. e pede de supprimento a quantia
de 5:567-:5076.
Pela secretaria \"05 selei transmitido o processo de des

apropriarão por parte dessa camara de uma casa na rua de
S. Bento�, que a eamara pretende demolir para aformosea
meato e coutinuaeão da rua da Graca.
A camara de S. }csé orca a sua receita em 1 :260:-.>i12, e a

despem em 4:S6h:'620, pedindo o supprimento de
5:600;)917 .

.A camara de Lages orça a despeza em 2:050:5000, e a re
ceita em 457;5500 , pedindo um. supprimento de 1 :612;$500 •

.-\. camara de Porto Bello orça a receita em Si)4-5S00, e a

despeza em 6:449:>420 , vindo a precisar de um supprímen
to dct:OD55120.
Cumpre notar-se que no exercido passado, orçando essa

eamara a receita em 400:;;000. 5Ó a cffectuou em 250�OO.
A camara de S. )Ii:::ue� orça ti receita em 9:20;;690, c a

despem em 11-:0i�')39:2, e pedindo o supprimenlo de
5: 155;5702. Xote-se que DO primeiro exercicio passado essa
eamara orçou ii sua receita em 870:5000 � e apenas a eífec
tuou em !h51�80.
Atteato o acima relatado, ,·ê-se que a somma das receitas

parciaes das carr.aras iniporta em 11:525;-5102, e a das
despezas em 54:644p6Ii, e o deficit, que pedem sei' suppri
do, em 4:):321:5:;lã. A esC3S.o;�Z das rendas provinciaes, e as
necessidades dos outros serviços da províncía � não permit-
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tem.quo se fn�n esses... supprlmcntos , se porém c�tendel'des
que clles se devem dar , convem que se determine que as

camaras prestem contas á admlnistração da fazenda das

quantias que lhes fôrem por cllu entregues. Assim, senho
res, não excederáõ ellas os orçamentos e consignações para
para uns serviços com prejuízo das obras decretadas.

Parece-me mais conveniente que a despeza de obras suppri
da pela província seja antes administrada c feita por ordem
da presideneia , c não pelas camaras, e que lambem sejão
pagas pelos cofres províneíaes directamente as mensalidades
dos expostos, para que as camaras não appllquem a ou

tros misteres as quantias destinadas ás obras , deixando de
elfctuar estas e as decretadas para a creação dos expostos,
deixando de pagar ás miserareis umas essa pequena retri

buição de tão relevantes serviços .

./'/
�ldllS1ria fabril, ar:rieola, de mineração, commer-/'

cial, pesca e llavegal)ão.

Além de raros teares de tecidos grossos que se ainda
encontrão em algumas casas de lavradores , temos apenas
Da colonia D. Francisca pequenas fabricas de cerveja, de
licores, de vinagre e de charutos, e nesta capital, de
chapéos,
Alzuns novos Iornos de Iarinha de mandioca e um enge

nho na colonia D. Francisca , movido a vapor para fabriCo
da aguardente, é por emquanto o melhoramento que se co
nhece na indústria agl'icola/
Nada ha a accreseentar sobre a mineração, a não ser um

novo exame das minas do carvão do Tubarão em Setem
hro do anno passado pelo mineiro inglez Ebenerer Ebans,
vindo de S. Pedro do Sul, em companhia da commissão
de e�enheit'os que Ióra incumbida pelo presidente daquel
la província do exame dos trabalhos da estrada, Como to
dos os mais examinadores, declarou o mineiro ser de boa
qualidade e haver abundencía.

A. distancia em que se acha do porto de embarque, o
pouco fundo da barra da Laguna, e mais que tudo a falta de
braços, que conser\�a alto os salários dos operários , são no
meu pensaI' os motívos que têm obstado a eproveltarmos
essa riqueza.
Continua a desenvolver-se lentamente o commcrclo c nem

se púde esperar grande augrnento cmquanto também não ti
ver a lavoura melhoramentos sensíveis 7 melhoramentos que
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não podemos esperar senão da colonísação , que, felizmente
para esta província, paro aqui vem-se encaminhando.

O valor da importação e exportação do anno financeiro
proxímo findo é o seguinte:

IMPORTAÇAO.

Dc fvrn. do imperio Reexportados Com carta de guia Xucionncs do
despnehado parn c despaoliados para c sugC!tos portos

consumo, consumo. li. expediente, do impcrio

16:314&628 7;431�38 718;!l21�9 335:138�'J30
- .-

EXPORTAÇAO,

Do palz para Do paiz par:!. Estrangeiros Estrangeiros
fórn. portos para fóm pru:a ,

do imperio. do império. elo imperio, porcos do rmpeno.

219:919S980 721 :531l;5i9 2:030.:;516 7:1825148

Xulla foi no anno findo a pesca dos eetaeeos, porque um
• peixe que foi arpoado pela gente de tres lanchas , que

nessa pesca se empregárão , arrebentou com o temporal da
amarração e não pôde ser aproveitado pelos que o matárão.

Ka pesca geral empregárão-se 1.4 baleeiras e 20 canôas
com 54 pessoas livres e 1.6 escravos. Além dessas, como é
notorio , empregão-se por dias quasi todos os habitantes da
costa e rios, tirando disso uma grande parte da subsisteneia.
Xo trafico do porto da capital empregárão-se no anno de

i 856 uma barca de querena , i 6 hia tes , 26 lanchas de co
berta, -li sem coberta , 40 botes, 19 baleeiras , 1. cutre e
4 canoas, representando 124 toneladas e tripuladas por 2�1
pessoas, sendo 192 nacíouaes, 24 estrangeiras e ;) escravos.
Deu-se em comparação com o anuo anterior um augmento
de S lanchas de boca aberta, de 2 botes e de i canôa,
Além destas embarcações, emprcgão-so outras rio servi

ço dos estabelecimentos de seus donos.
A navegação costeira e de grande cabotagem foi feita no

:mno nodo por í bcrgantíns , 6 escunas, 1. polaca, 1.1 pu
tachos, 10 SUIl1aC3S, 1. lugar , 1. cutre, 1. lancha e 158 hia
tes : ao todo 1.76 embarcações representando 7,085 tone
ladas e tripuladas por 56 mestres, Si pratícos , 56 contra-

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



-50-

mestres, 140 patrões e GDl marínhctros ,
sendo destes 204

nacíonaes 1:57 cstranaciros c miO escravos.

Differc 'para mais elu unuo anterior em 5 embarcações
com '1SB toneladas.
Embarcações de outras provincias, se hem qu� em peque

na escala, concorrem com as desta na navcgaçuo de gran
de cabotagem.
Não consta que embarcação alguma fizesse yj!lgcrm de

longo curso. A navegação entre o porto da capital c os

do Rio da Pruta é quasi cxclusiv<Jmcntc feita por embarca

ções ostranccírus.
A população mnritima matrlculada na capitania ti? porto

no anno findo roi de '1,550 pessoas, sendo J ,012 nacionaes,
:1'82 estrungeiros, e 536 CS(:I'ar05.

�allfl'U!!á�'ã() no anno findo os hiatos Xep{/lllo e Santa Ci«

I'a., mas solvárüo-se us tripulações.
Está em effectivo serviço a praticagem <1 .. harra do AI'a

ringuá. Ainda porém se não Iizerão a cutrnia e casa pura
abrigo desta, da palumenta e do pessoal , cuja construcção
ordenei.
No dia 4 de Janeiro próximo findo encalhou na sahida

. dessa barra o hiate Seudodc; salvou-se a tripulação e toda
a carga. No dia 6 do mesmo mez cahio SObl'C o banco na

mesma barra o hiato S. ãlauoe! , que linha sahido no dia 4.
Salvou-se a tripulação , parte da carga e do appareluo.

�'olonisa�;io.

Na colonia militar vai lendo a lavoura algum augmento ,

mas não tanto quanto teria se os colonos acostumados á
vida militar se dessemmais ao plantio que á ociosidade nos
dias que lhes pertencem. Alguns nenhuma inclinação tínhão
li lavoura , e por isso 110 decurso do anno fIZ dali retirar
12 que nada plantarão com 22 pessoas de Jamiliu , sendo
substituidos por i outros com 15 pessoas de Iamilia, Aihda
espero apurar o pessoal.
Não obstante a diminuição construirão-se mais 4 casas,

1 na praça, e 5 nas datas, Conta presentemente a colonía
46 casas.

No anno findo nascerão i , e Iallecérão 4; existem 60 ho
mens e 46 mulheres.

No tempo próprio os colonos, c alguns com enthuslasmo
se entregár�o ao serviço de n?�'as derrubadas e plantações:
que nascerão bem, e promettíüc avultada colheita; a grau

. de secca, e os ardentes raios do sol nestes tres últimos me-
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zes reduzlrão a colheita ú metade de que produzlrla se o

tempo corresse regular : não foi ella porém menor que a

do IlDDO anterior .

..\. eolonla muito se resenle da falta de um sacerdote para
um capellão, lugar que se acha vago por não apparecer quem
para ali queira ir.
Pouco augmento póde ter a colonla se se esporar só o dos

nascimentos.
.

.

Na colonía D. Francisca entrarão no anno passado, vln-
_.- dos de Hamburgo em 4 navios t;56 colonos, nascêrão 54 ;

Iallecêrüo 4·1 e retirárão-se da colonia 42. Existião no ul
timo de Dezembro 1,4·28, isto é, mais 527 que no anno an
terior. Dos -1,428 são homens 795 , mulheres 655 , ca tholi
cos 1.1·2 , c protestantes 1,586.
O terem-se retirado no anno findo somente 4·2, quando

no armo de 1855 sahirão 280, bem indica que foi DO nnno

proximo passado que a colonía principiou a ter estabilidade,
e que d'ora em diante será rapido o seu augmento.
Existem na povoação (vílla Joinville) 68 casas habitadas

e nas situações agrícolas 14·j , tendo no anno findo a povoa
ção um augmento de j casas, e a lavoura o de 10. Em prin
cipios do mez passado algumas outras se estevão construindo.

Os colonos que até Um5, com poucas excepções , pouco
apreço davüo á agricnltura , já vão conhecendo que a pros
peridadc da colonia é os seus interesses particulares da la ..
voura , o que se infere do augmcnto que clla teve no anuo

passado.
As principaes plantações são: canna de assucar, co fé , man

dioca, arroz , milho, legumes, aipim , tayá e outros tuher
cuIos , legumes e bananeíras , occupundo ellus 545,000 bra
ças quadradas , os pastos occupüo um" área de 50i ,500 bra
ças quadradas, nas quaes se apascentão í9 animaes VUCCUil::5,
68 cavallares , muitos suinos , e aves domesticas.
Conta 50 engenhos de Iabricnr farinha de mandioca (ali

fui ver um cylindro de descascai' a mandioca por meio da
rotação dentro d'água), 9 de aguardente, 4 de socar arroz,
;j de moer milho, e 1 de serrar madeira. (ma outra serra
ria ha fóra da colonia no Cubatão.

Os engenhos são movidos pOI' animaes , um porém por
agua, e outro a vapor,

Os favores que pelos contractos o governo imperial con
cedeu a colónia convencem-me de que ella deve em breve
ter um considerável augmento , e que muito ha de contri
buir para a prosperidade da provincía.
Em Setembro do anno passado verlfíeou-sea possibilidade
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de eonstrulr-se sem grande dlspendio uma estrada .pllt'a car-.

l'OS até a Coeltíba, transpondo a: serra com deelí...e nunca
maior de 1 :15.

Esse negocio está aífccto ao governo imperial; se elle ,

como é muito de esperar, decidir-se a ordenar a abertura
dessa estrada de grande convenlencia para as duas pro\'lD
eías , não estará longe o tempo de vermos Irequentar o porto
de S, Frnncísco o triplo ou mais dos navios que ora 11ara
ali navceão,

.

No dia 6 de Fevereiro proxhno findo sahi desta capital
para S. Francisco, ahi cheguei na tarde de 7 , e.correndo
nessa tarde a cidade, visitando os edlíícios publicos , c as

casas das escolas, segui na manhãa do dia 8 para a colonia,
onde cheguei pouco depois das 9 horas. �a tarde desse dia
e no dia seguinte occupei-me em correr todas as e�t.l'udas,
observando os serviços c plantações dos colonos, c visitando
os principaes estabelecimentos agricolas. Os colonos mos

trárão-se muito reconhecidos á visita.
Notei bastante cívilisação , harmonia entre si, muito

amor ao trabalho, c satíslação de ahí estarem.

Fiquei muito satisfeito, c muito convencido estou que,
coatlnuando o governo a protegê-Ia, não levará muito tem

po que não principie ella :1 pagar as despezas com a expor
tação dos seus productos e a nos Iazer ver a superioridade
dos trabalhadores livres.
Encontreí as estradas bem conservadas, e algumas pontes

que fallão já se ptincipiavão a construir. As plantações, que
se avistão todas das estradas, estarão limpas e viçosas, c pro
mettião boas colheilas ; os cafés não diíferem dos que vi na
província do Rio de Janeiro.

Comquanto tenha a colonia duns olarias, ainda são quasl
todas as casas cobertas de palha, 011 de taboados, e por isso
mais sujeitas aos, incendios; um deu-se na de um lavrador
DO dia 8 em que ali estive. Esse homem, um dos mais acti
vos trabalhadores, para não dizer o primeiro, pouco sentio
essa perda, como me aífírmou, por ter outras; o que muito
emuito sentia, era Yel'-SC privado l)OI' algum tempo de poder
t!'�b31�ar"poI�o �ogo �eito não pequenas empolas "na
mao direita. Em uma situação aberta ha 18 mezes, já cons
truio um bon� engenho movido por agua, e nellc.Iezno anuo
passado 'lO pipas de aguardente, c conta Jazer este onno 20.
Note-se que é elle e um outro que trabalha ordinarla aluemdo
extraordinariamente para carpir alguns menores.' -</
Colonia B{umcJlQu. - Continúa a progredir �,��Ionia :
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no anuo findo entrárão nella, vindos de Hamburgo, 8:5 Iamí
lias compostas de 2D8·ll(!�s()as.

i'\üo me lendo chegado ainda as infurmações que pedi no
seu (UI'CC10l' uno .110550 ser mais extenso. Pretendo breve
mente vísitar a colonia, c do que obSCl'\'31' \"05 darei conhe
cimento.
na Ireauczla do Sally existe um estnbelccimcnío mals com

mercíal que ngrlcola; do negociante Flores do IUo de Ju

neiro, pUI'U o qual tem vindo colonos portuguczes. O fim

po I' cmquanto do estebclccimcnto é compra de géneros do

paiz para exportação, soque de n:TOZ c construcção naval, c
c o Inbrico que pretende da crvu-rnate quando a estrada
nora olícreccr commodo transito ás tropas de Paraná. Os
colonos süo na sua quasi totnlidude earpiutclros, pedreiros
(� Icrreiros contractados por prazos fixos, findos os qúaC51'C
tirão-sc e vão para onde se lhes offcrccem llUÜOl'CS vantagens.
Tem entrado para o estabelecimento 45, e destes existem

29, e mais 6 jornaleiros do paiz, e ii escravos.
A respeito das outras colónias refiro-me aos relatorios an

tcrlorcs.

Dcfc!õ3 c seglll'3nc;a !ntbliea.

A força policial continúa a prestar bons serviços; ella,
como vos informei no rclatorio do armo passado, não chega
para () serviço a que se destina; existindo os mesmos mo

tivos que tive para pedir que se a elevasse n !20 praças, não
}10SS0 dclxar de instar pelo uugmento de mais Ui pl'U�:i.lS
para completar uquellc pedido. No orçamento conto com

esse auamento.
A guãrnição da capital tem continuado a ser feita pelo

batalhão do deposito, CUj:íS 1)J'i.l�[lS cm quasi sua totalidade
têm excellento comportamento. Contando o hutalhüo �ó
mente 185 praças, e lendo-se dessa força de descontar ca

muradas, ordenanças, rancheiros c doentes, não se póde
contar promptos para () serviço mais de 100; c como além da
guarnição da capital tem o batalhão de fornecer guarnição os
fortalezas, c um destacamento para a guardu dos empregados
na medição das terras publicas, não se pôde exigir delle ser

viço de policia, para o qual lambem não é muito próprio.
A companhia de invalides poucas l>raças conta ; consta de

;59, inclusive os que nenhum serviço podem prestar, Essas
praças estão occupadas nos telegraphos e fortalezas,
Tem a companhia de pedestres iO praças que n50 podem

3
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ser suíãcíentes para cobrir tias aggl'es�üe� do� BU�l'es os nos

sos lavradores, estaheleeídos, como sabeis, tão distantes uns

dos outros,
No dia 51 de Outubro os Bueresmatarão o lavrador Fran

cisco Yieira Cardoso Junior, que, só, trabnlhava em sua si

tuação nas margens do Itajuhy.
:JSo dia 15 de Dezembro suhirão esses selvagens no poço

fundo do ltujahy pequeno, acommcttúrüu li casa �o Ame
ricano João Carlos Iteads, roubárão o que nellu havia, esca

pando de ser assassinado um menino c um homem enfermo
por se atirarem ao rio c nat1at'en� rum () ludo 0[:p.05tO. ..

A 19 de Dezembro acommetterão nas Bundcirinhas, a ,

legues da villa de Lages, a um filho da viúva Saldanha, que
escapou deixando o cavallo m?rlo pelos Bugres.

. ..

A 20 do mesmo mez roubarão as casas de dons indiví
duos moradores DO distrieto do Araranguú.
A 16 de Janeiro ultimo, no mesmo quarteirão das Bandci

rinhas de Lages, assassinárão um escravo deBento Alves, cuja
casa tentarão saquear no dia seguinte, não concluindo o seu

intento por se ter alí reunido varies vízínhos.
O delegado de polícia, autorisado pelo presidente, fez se

guir uma escolta, que nada fez por se ter gravemente ferido
em um fogo um dos camnradas, fazendo seguir logo outra,
encontrárão os barbaros liue fugindo dcixúrão lres meninos,
que Iorão levados a Lages. uma terceira escolta partio para
os afugentar para longe. Ainda não tive informações a res
peito dessa ultima.

Estes bárbaros, que não poupão mulheres nem crianças,
que só cuidão em roubar-Dos c atacar-nos 1)01' ciladas, não
serão a meu ver catechisados por meios brandos. Empre
gar para com elles a brandura e o soítrímcnto é augmentar
� acoroçoar a barbaridade com grave prejuízo da cívilisação,
e protegei' o roubo contra (I trabalho e propriedade.

Cada vez mais me convence da conveniencía senão da
necescídade de a força os irbuscar ás matas, e �ondllzi-Ios
aos povoados ou a lugares onde não possão voltar a ellas,
Assim livraremos os nossos lawudorcs desses assassinos,

e tornaremos pelo menos os filhos desses barbaros bODS
cidadãos.

EstatlsUca criminal c chil.

�!ã0 no ex�r�icio de seus empregos, o chefe de policia,OS juizes de díreíto, os promotores e os juizes municipaes
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da capital c de S. José. Us de S. Fruncísco e da Laguna,
posto que na províneia.: nüo estão em exercícío, este por
doente, c uquelle por prouuncla, que depende da decisão
do recurso interposto para a relação do districto.

:\"0 anuo findo de -1856 commottêrão-se õê crimes, a saber:
homicidio ü, tentativa de homicídio 3, ferimentos graves 4,
ferimentos e oííensas physlcas leves '10, roubos :5, furtos 2,
damno 1, ameaças -1, armas defesas -1, resistencia 1, contra
bando 1, injurias S, íníracção de posturas 2, e infracção de
regulamentos, '1.
Forão submettídos a julgamento 52 crimes, commettidos

por57 réos. Dos crimes 24 da competencia do jury,e 8 das
outras autoridades.

Dos 24 do jury commettídos por 29 réos, 8 são do anno
de '1856, e 16 de annos anteriores. Esses 24 crimes são:
resístencia '1, falsidades 2, tentativas de falsidade 1, homi
cidios 2, infanticidio -1, Ierhnentos e oílensas physicas 11,
ameaças 1, calumnia 1, roubo 1, furto 1, estellionato 1, e
damno 1.

Dos 29 réos, são homens 23, mulheres 6 ; Brazileiros 27,
estrangeiros 2 ; livres 27. escravos 2 ; solteiros 14, casados
14, viuvo -1 ; de '14 a '17 annos 2, de 17 a 21 ,4, de 21
a 40, 14, maiores de 40, 9; sabendo lei' 9, analphahe
tos 20.
Forão absolvidos 21>, e condemnados 4, sendo 1 a galés

perpetuas, 1 a prisão com trahalho, -1 a prisao simples, e 1 a

prisão simples e multa.
Não houve jUl'Y em POI·tO Bello e S. �Iiguel, por não haver

processo preparado. O mesmo se deu nas segundas sessões
de S. Francisco e Lages. .

Dos 8 crimes da alçada das autoridades, 7 pertencem ao
anno proximo findo, e ·1 ao de 18v5, e são: contrabando 1,
injurias 4, infracção de posturas 1, e de regulamento 1.
Dos 8 réos, todos livres, são ti Brazileíros, e 3 estrangeiros.

Foi absolvido -1, c condemnados 7; e forão condemnados 4
a multa, e 6 a prisão, accumulando-se em alguns a multa.
Nenhum crime de responsabilidade, ou dos espeeíaes do

juiz de direito, foi por elles julgados.
A. segurança individual e de propriedade não é como fôra

de desejar; o eníraquecimento da crença. religiosa, a falta
de illustração das ultimas classes da sociedade, a repugnancia
das testemunhas em deporem com franqueza, as poucas ha
bilitações de algumas das autoridades das freguezias para
recolher todas as provas e circumstancias dos delictos, a fa
cilidade da fuga para os sertões, e a grande probabilidade da
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írnpunídcde pela honhomla dos jurados, muito COnC01'l'Cm

para a perpetração dos dcllctos,
No decurso do :lUDO passado entrarão para a cadéa da ca

Ilita110\ pt'CSQS, para a de S. José 35, para a de Lages 55, e
1)3I'a a da Laguna <1.. Existião no fim de Dezembro na da
capital 4.1·, destes 57 sentenciados, e i por scntcncínr. Os
sentenciados são 25 de annos anteriores c 1.2 do armo proxi
mo findo, c pertencem ao municipio da capital I? inclusive
2 escravos, no da Laguna 4, ao de S. Francisco 1, no de
Porto Bello ii inclusive 1. C5Cra\'0, ao de S. )Iigucl <1., no de
S. José 1., c ao de Lages 5 inclusive lima mulher e um cs

cravo, Estão sentenciados porcrimes de mOL'lc21, 1101' sublc
vação militar 12, por tentativa de morte '1, e por furto 5, e

cumprem as penas de galés perpetuas 15, de galés temperarias
'14, de prilião com trabalho 5, e de prisão simples 3,
Dos i não sentenciados pertencem ao anno findo 6, e ao

anterior '1, c são da capital 5 inclusive uma mulher c lima
escrava, de S. José 1., de S. Franeisco-l , ua Laguna 1., c de
Porto Bello -I.

Dos IM da capital são sustentados pela províneja 55.
Ainda não chegarão os mappas do movimento das prisões

de S. Francisco, POI'lo Bello e S. JlÜmeJ.
O máxime dos presos que esth'cl'üo na capital foi de 48, c

o minimo de 57.
A população da provincia consta do seguinte mappa:
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Não ha exactidão nos nascimentos porque são tirados
pelas datas dos baptismos.

Os nascimentos e obitos da Ireguczia de Cambriú estilo in
cluidos nas Ireguezlas de Porto Bello e Itajahy por ainda
não estar canonicamente provida a de Cambriú. Pela mes

. ma razão estão na de S. Francisco os do Sahy e Paraty ; na

da Laguna os da Ararínguá , e na de Lages os dos Bagoaes e

os de Campos-Novos.
As Ireguezias da capital, Santo Antonio, S. !\ligueI, Ita

[ahy , Itapocoroja , S. Pedro, Enseada Tubarão e Imaruhy
comprchendem os obitos e nascimentos do anno inteiro ;
todas 3S ou tras somente o 10 semestre, :..

O mappa não comprehende os ohítos e nascimentos das
colónias D. Francisca, Blumenau , e Militar.

JI"I.PP.� elas entraellls e sllJdclllH no porto ela capital
comprchendentlo os colonos entrados para ns eolonlas

)•• Francisca c BlumenS1l1.

Brazileíros ..
Portuguezes....
Diversas nações.
�lbertos. . . . . . .

"

Escravos . . . . .. ,• I
- -1--- ---- -------

S fi n i soo '"','"',3 :;00 6

_�_:_:...:.��_:_�_I ,�
...

v _' ,_u _ _

_,

Entradas e sahidas.
I 1,365 506

382
59
97
1
53

2

5
98

3
1
2

1 El\'TR,\R.�O. I g,\IiIR.:'iO.

NACIO:>ÓAUDADES 1,_.__---../"o-� ""'-__.....AA _

r:: CO:\I>IÇÕE;;. '

I De .por�os De port?s Para portos Para portos
,11nClOllacs. estrange.r. nncionaes. estrnngeír,

--_. 1
- ._._

in

Excederão as entradas 849 pessoas, diminuindo a esera

vatura em 45, houve 11111 accrescímo de 894 pessoas livres.
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S05$n. Sznhcrn lln. Conceição Ih 1.'I:;,·,n. .•...• 1'[ 5

ISo-;<:t S�!lMr:l ela I.n.p:\ do m:lcir�o :.! ·1
•Sos,n. Senhora d:ls X�ce<�ill:ul. <1?:- .\n:"n"·:1 ·1 I
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, );ossn. Senhora do ltosario da Enseadn " • 3
S. �!i!!:ucl <h \·illu.. . .• 10 i

. S. Jo�o Il:l!'::stn. co Ti�llC:t5........... •..• 2
I
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36

i ��O"�::' S,'nhorn. ,h Gr:tt:'n ue�. Franclsrn•... i! It Xi!;:�:: :::ellhor:t ela Glorla ao �:lh�·•.....•.. , (1;')11:�m Jesus do )'!lr:!h�·.................... J
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J X(;!,S� ���)hüia:l ,lo llom �ur.ri'�::o do Cumbrlü, f'"
; no:n .1c-I;� rio POi':O h;Jo " li
. S. S·�!J:::�:;"o rh Fo7. do Tijuens '" ..,

3

i

o

;;

Não se achando canonicamcnto providas as parochlas do
Araringuá , Baguaes , Campos :.\'0\'05 , Sally, Paraty c Cam
hriú, conCOI'l'CI'UO na eleição os seus habitantes ÚS parochias
a cujos tcrritorios pcrtcncião antes da cl'ea�ão.

J\tlmi"idl'n�.":.o e ascRlisa�;io tIas remIas.

As rendas do anno finaneeiro de 185;; :1 1856 produzirão
a quantia de ·11í.;;:G6ô;S;);)2, inclusirel :5t3;S80i de reddito
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(10 patrlmonlo , c quartos do hospital das Caldas; c impor..
tando a despeza em 174:900:S246, deveria ter havido um

de(lcil de 2D:2:55;:;D14" se para esse anno não tivesse pas
sado de saldo de annos anteriores a quantia de i;8:922;5555,
c a reposição de 6706W6 feita pelos empregados aos quaes
se tem adiantado quantias para entrarem no !\lonte-Pio dos
servidores do Estado; á vista do que deu-se um saldo de
50:5586577 , que passou para o corrente oxercicio.
Nem na despesa , nem na receita acima mencionada in

clui as �guintes parcellas: 506000 de reposição de Carlos
Schlappal , de ordenado que de mais recebera ; 155;5640 de
reposição feita por Sampaio, sobra do que recebera para a

obra da cadêa de S. José; iH6240, reposição do tenente
Joüo Ricardo, saldo do recebido para a estrada das Tres
narras aos Pinheiros; 400;5000 do alferes Frederlco , saldo
do recebido para a estrada, de Lages; 500�000 de Pedro
Francisco da Silva, que não despendeu na escavação do
baixo de Santa l\I:lrtha ; 1896240 do elrurgião-mór USb03,
saldo da que se lhe entregou para soeeorro dos atacados da
epidemia; 51:i6000. que se adiantou para transporte dos
Allcmães que vlerão trabalhar. no cáes da rua do Principe e

calçadu da rua Augusta; 44-:-.>960 de taxa de marinheiros ar
rcendada cm S, Francísco , c despendida pelo respectivo
col lector : 1:8506000, producto da venda dos terrenos da
pl'a�a da mntriz de S. José: 4·1 :884·;5820 de emprestimo á
thesoumrla c adíantamento para obras geraes, e 1:429i5585
do saldo em letras a vencer no corrente c futuros exerelcios.
Tambern não foi inclnida na receita o saldo de 58:922;5555
de annos anteriores , e a restituição de 6iO;;;Ui6 por
conta do emprestimo aos empregados para o l\[onte-Pio.
A receita dos impostos foi menor que a do armo de 1854

a 18;;5 em 5:9n9;S850. Da tabella das rendas arrecadadas
D')S ultimes trcs annos conhecereis a diflerença que houve
p:ll'a mais ou para menos nos diversos artigos da receita.

Na despem, altento o balanço , encontrnrcis os seguintes
excessos sobre a orçada; 5-17;5600 no subsidio dosmembros
desta asscrnbléa pOI' se ter dado uma llror�açüo de t 1) dias
tendo-se no orçamento contado somente 5 ; 2!�t;)755 com
os empregados da vOS!:::3 secretaria e casa, devido á lei n. 407,
que lhes augmentou os vencimentos; 4·76765 ao adminís
trador do hospital das Caldas pelo mesmo motivo; 186493
ao arcipreste em virtude da lei n. 421, que lhe augmentou
a gratifícação ; 5:785;;;65;-; na despezn de oxacção, devido ás
leis que marcão :1 porcentagem e ii disposição da citada lei
n. 407 , que marca os vencimentos dos guardas; 5:428;5528
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nas eveníuaee devido ús extraordínarlas despezas que se

tiverão de faz;r por occasião da epidemia, na lmportancía
de 5:756p448.
Também apparece um excesso de 594p200 Da estrada de

Lages; esse excesso é appal'entc.c não_real , porque des�on
tada a reposição de 400pOOO feita pela alferes Frederíco ,

não excedo a despeza nos 20:000;�000 decretados. O mesmo

� a respeito da compra dos terrenos e edifieios �Ia pr.açn de
S. José , com a qual pela verba do orçamento 50 se

•.de.spen
deu a quantia de 8006000, sendo a l'estnnte1:8<>06 p�lo
producto da venda em leilão dos terrenos da praça em vir

tude do disposto na lei D. 594.
A divida activa verificada cm 51 de Outubro importa em

5:4886041, sendo cobrável sõmcnte1:809;5808 ; tendo-se
porém cobrado 284�.1-42, resta a cobrar-se I: 525s;S566.; .

e

porque alguma se ainda 11n de cobrar no corrente eXel'CICIO
.

não se deve contar para o futuro com mais de 91ipOOO, cal
culado no orçamento,
Além dessa divida proveniente de impostos, existe n de

541�654 de fóros c laudemios do palrimonío das Caldas; a
proveniente de empréstimo aos empregados para o �Ionte
Pio de -I:Oi�;5i)50, e a de 'J :685i54i8 que deve o bacharel
Luiz de )ledeiros de adiantamento que lhe fez a província
para frequentar a academia juridiea, c que deverá principlar
a pagar no anno financeiro de ·1858 a 1859.
A divida passiva era em 51 de Outubro de -l:05G�G4.1. ,

além de -1:154p250 de crcdítos abcrtos , que se não satisfi
zerão , como porém já se tem pago de Novembro em diante
a de 4·51 ;:'165, fica ella sendo de G05;)481.
Além dessa divida existe a de -1 :500;) a vencei' nos In turos

exercícios de 18t:í <1 '1858, 1�58 ã '1859 e 1859 a '1860, e
assim mais a de expostos a cargo da caridade, que não exce
derá a 3006000, a qual se não tem pogo por não ter sido
IH'OCU rada.

A. administração da fazenda, attendcndo ao rendimento
dos ultimes tres.annos, orcou a receita para o anno futuro
em 14..1·:000pOOO. Nas tabcllas da dcspeza não me pude con
tei' dentl'O. de�::,a cifra, attcntas dlsposiçõos legíslatívas , ás
obras das igrejas � ('�l�'adus , e outras. despezas neccssarías,
que me .p[lre�cm Jushfl�3dus pelo. que Jil acima cxpuz, e pelo
lfU� mal�. abaixo notarcí , e por ISSO orçando a despeza em

�W�:�8G;;>·120 devc haver um deficit de 61:186;:;120, que suppnreis como melhor entenderdes, quer cortando nas des
pezas , o que trará grave prejuízo á provincia , se, como é
.(J rovavel , esse corte se dei' nas despezas do ma terial , quer
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creando ou augmentando impostos, quer por outro qual
quer meio que julgardes menos vexatorió ú províncía ;
não devendo contar com saldo algum do corrente exer

cicio.
O parecer que na sessão passada deu a commissão de fa

zenda a respeito da cobrança do imposto sobre a sola e cou

ros preparados, dando direito de restituição do que se tivesse
cobrado, torna bastante íncerta a arrecadação dos impos
tos, attenta a pouca clareza uns disposições sobre esses im-
postos. . ..

Pelas leis geraes , e especialmente 11e)0 decreto de -I6 de
Abril de '182'1, estão sujeitos ao dizimo todos os géneros de
cultura e criação, inclusivo os productos dc gados, arts. 00 e

6° do mesmo decreto. Para que pois um género deixe de
ficar sujeito ao dizimo, parecia-me preciso que uma dispo
sição especial fizesse essa excepção , não bastando a altera
ção feita em leis transitorias sobre a quota do imposto em

um ou outro anno, não tendo essa alteração sido declarada
permanente por disposição especial. Em vista desse princi
pio entendo eu que se a respeito do café em um anno se

determinar que se CObl'C por cada arroba 400 réis, e

não se continuar nos mais annos essa disposição, deixan
do-se de mencionar o eaíé , deve elle pagar a quota do dizi
mo segundo o pl'e�;o do mercado. O parecer da commissão
porém dá uma íntelligcncia em contrario , isto é, porque
tendo antes de 184·9 em algumas leis declarado qual o im
posto que devia pagaI' n sola , e não lendo-se mencionado
depois a sola nas leis de iS·H) em diante, nada ella devia
pagar.

Se uma tal intelligcncia fosse a verdadeira e geral, desne
cessaria era a disposição do art. 16 da lei n. 554, que de
clarou extineto o direito de barreira nomorro dos Cavallos ,

bastava não se lei', como também se fez, mencionado na

relação dos impostos esse direito. Para se não continuar
a perceber o imposto da illuminação , não se contentou a

lei n. :581 de supprimir na relação dos impostos esse tri
bulo, julgou preciso a disposição do art. 90, declarando ex

pressamente extincto o imposto para a íllumínação da ca

pital.
�ão sendo minha intensão combater aqui o parecer da

commissão, c sim somente mostrar fi convcniencia de se

tornar bem claras as disposições sobre a arrecadação de im
postos c generos , c objectos a elles sujeitos, deixo de men
cionar outras disposições, que então se [nlgaríão desneces
sarias, contra as regras de hcrmeneutica , que não consen-
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tem que se vej3 nas leis disposições desncccssarias , ou se

guindo o assento de 22 de Outubro de 1ii8. Nüo ha algu
ma (palavra) que se julgue inutil e não opere o seu effeito.

1\. lei n. 540 estabeleceu um imposlo de 50�000 sobre
cada escravo que sahir da província, Na lei n. 554·, no art. 2°,
relacionando os objectos cm que reeahem os impostos, ele
VOlI o imposto a 40;5000; na lei n. 581 se procedeu domes
mo modo. No lei n. 401, relacionando os impostos, diz
(art. 2 � -18): ( Idem de 80;) sobre escravos que sahirem da

provincia. , �a lei actual n. <1·24, art. .1° § 18, diz: c Dito
sobre escravos que sahirem da provincia. , Nas disposições
geraes desta lei não se determinou que ficasse em vigor o

§ 18 do art. 2° da lei n. 401. Qual pois o imposto a arre

eadar? o da lei primitiva n. 5-1·0 ou o da lei n. 40t ? Não
tendo havido motivos poro o diminuição do imposto e não
tendo havido reclarnação , se tem continuado a cobrar na
razão da lei n. 4·01. "Nüo haverá mais direito a reclamai' o
excesso de 50;5000 de cada escravo, attcnta a opinião da
commissão acima citada, que a respeito dos couros prepa
rados, ou sola?

Pelas leis de orcamento de 1856 a 1859 se declarou, 01I

mandou-se cobrar 400 réis sobre cabeça de gado vaceum e

cava lia I' que sahisse da provincia em Lages; de 1840 olé
1818 foi declarado nas leis do orçamento que pagaria em

Lages o gado 10 por cento; nos leis de 184D em diante dei
xou-se de mencionar o godo de Lages, Até Junho do anno

passado suppunha que de conformidade com a disposição
do art. iO do decreto de 16 de Abril de -1821 se cobram
pela collectoría de Lages o respectivo dizimo; sendo porém
informado que se o não cobrava , e não encontrando dís
posíção alguma que tivesse isentado do dizimo o gado
criado em Lages que sahisse para fóra da província, e sa
hcndo que a provincia do Paraná tinha pelo art. 12 da lei
n. H) de 18 de Setembro de 1854 ordenado a creacão de uma
agencia para a percepção do imposto do gado qlle passasse
dnquella para esta província , entendi dever mondar cobrar
tnmhem o dii.i�o do g�do que sahissc de Lages , para que
pndessemos aqui termaior abundancía de carne, arnvando o

gado �lue de Lages sahissc da província. Ilcclarnando porém
. os cr13dore� c.�ntra essa OI:d:n1, entendi devê-la suspender,
att�n(n a opimuo <lu comrmssao de fazenda, e por esta assem
blén �doptada. A rec!nmaç�o vos SCI'Ú transmittida pela se
cretarín , c nella vereis não sõa reclamação desse imposto.
como de todo e qualquer dizimo , que allezão abolido não
obstante todas as leis mencionarem dizimos""por cXllor�çüo.
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Cnmpl'e POI' expressa disposição de lei declarardes se estão
isentos, ou o quanto deve-se cobrar na exportação do gado,
c quaes as cspecies sujeitas ao imposto.

O imposto décima urbana principiou a soíírer modifica
cões em 18<i,t). Pelo art. 12 da lei n. 218 tiverão o abatimento
de um terço os prédios oecupados por seus próprios donos;
pelo art. 6° da lein. 240 foi rcrluzido á metade para os prédios
occupados pelos proprietarios ; pelas leis do orçamento de
18{S em diante só Ilcárão sujeitos ú decima os predios
que se alugão. Esta dísposição tem trazldo abusos; al
guns propríetarios , comquanto reccbão aluguel de seus

prédios, dcelarão que não estão alugados, c sim empresta
dos, e aíürmando isso mesmo os que os occupão , vê-se a

Iazcndu privada de receber o justo e legal imposto. Se não
julgardes conveniente pôr o imposto como estava antes de
1845, convem, a quererdes acabar com o abuso, decretar
des que sõ Iicão isentos os occupados por seus próprios
donos.
A farinha na exportação em attenção ao seu processo paga

ti por cento; o aSSUC31', cujo processo é maior, c dependen
te de machinas comparativamente de custo superior, paga
10 por cento.
Do que acabo de expender se conhece a necessidade da

revisão dos impostos; é de grande conveniencía que orga
niseis uma tabella declarando quaes os géneros sujeitos a

imposto, assim como a quota que se deve de cada um co

brar. declarando expressamente quaes os géneros ou in
dustria não sujeitos a impostos, �o meu entender nenhum
deverá seL' inteiramente livre , porque recebendo todos os

productores os commodos e beneficios da sociedade, é justo
que todos paguem, ou' concorrão , segundo é expresso na

constítuição do imperio, para as despezas publicas.
A falta de clareza pôde acarretar pleitos com a fazenda

provincial, e qualquer que seja a decisão do poder judicial
é sempre um mal, pois que sempre acarreta incommodos,
despezas e prejuízos, já á fazenda, já aos contribuintes.

Execu'_üo de leis •

.

Estão cni execução, c sem embaraço que me conste, 3S
leis n. 403, 404, 405, 407 a 4-10, 41.5,415,416, 4iS ,

421 , 422 c 426.
.

A lei n. 406, que marca o subsidio dos 81'S. deputados
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pura a futura legislatura, terá a seu tempo o devido cum

primento.
Não tendo ainda o SI'. minlstro da justiça designado em

qual das comarcas deve cada um (los juizes, de direlto eX�L'
cor a jurisdicçáo respectiva � não tem pedido ter cxecuçuo
a lei n. 411 I (lue dividio esta provinciu em .1. eOlllUL'CUS.

Uma revisão dessa lei talvez vos pudesse convencei' �u co�
veniencia de outra divisão; parece-me que ella sena m�ls
conveniente se a couformassc tom u dos eireulos reduzin
do a tres comarcas as quatro pOl' aquclla lei (�ecrctadas.
Peço que reconsidereis as l'UZÜCS expostas no projecto , que
devolvi.
A lei n. 4'12 não tem podido sei' executada,
Xão é Iaeil encontrarem-se predios que offereção os

commodos exiaidos. Dos Ires maiores prédios , dom; estão

occupados por seus donos, e um alugado por tempo certo,
Só uma desapropriação poderia fazei' despejar o inquilino ;
isto porém me não parece oonveníentc , até mesmo porque
ter-se-lua de fazer grande despeza ili)I'U adupiar os uctuaes
commodos ao serviço para que se precisa , continuando o

predio a ser propriedade particular, 3Iais conveniente é
fazer-se um edíflcio próprio.
Foi, de uccordo com a administração da írmandadc do

Santíssimo Sacramento, nomeada a commissão de que trata
o art. 40 da lei n. 414; dia compõe-se dos negociantes
João Pinto da Luz, José 3Iaria do Valle , e J!anoel 3lar..

ques Guimarães, Apeznr de reconhecer nestes cidadãos
muita actividadc , zelo e dedicação pelo serviço publico ,.
nenhuma esperança tenho de que a lei tenha plena execução,
A província não póde com tamanho tributo', e as mais pro
víneías não compraráõ por sem duvida bilhetes de loteria
que se tenha aqui de extrahir havendo-os na curte, onde
esse jogo está mais ocreditado , c que com rapidez decide da
sorte dos jogadores.

No artigo -Instrucção publica - dei-vos conta da exe-

cução que tem lido a lei n. 417,
.

Em execução da lei n. 419 escrevi em 19 de Julho do
anno passa,do ao Rev. padre Verdugo ; o Ilev. José Sato ,
em ausencin daqucll,e, respondeu-me, em ii de Dezembro,
que esta�do emmui pequeno numero não podia satisfazer
aos desejos desta assembléa, a quem muito azradecla a con

fi�nç� que ne�Ies depositava; e comquanto �o final do offi
ciodíga oseguintc: f. Comtudo pura podenculisa-los n'algum
tempo , �u escrevo aos superiores para obter alguns padres
neeessanos para esse objecto. Se Iór Iavoravel"a resposta
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dos superleres , como será se elles tiverem padres dísponí
veis , c não preclsumcnlc oecupados , poderei eu cm tal
caso não me contentar só com o ngradccímcnto como devo
fuzer agora , mas também chegar á realisução dos decretos
relati"gs ao collegio », não nutro esperança de se restabele
cer o eollegio.
Supponho que houve engano 11U redacção do UI't. 2° da lei

n. 420 que ereou a Ireguczia dos Baguaes , quando ahi se

diz a -serra gel'UI- em lugar de =-estrada gCl'Ul.- Como
se aehão muitos moradores residentes perto da villa de
Lages, tem de passai' por esta, c caminhurem mais 121eguas
em demanda dos SOCCOl'l'05 espirituaes , c das autoridades
dos Baguacs. Pela sccretarlu vos será transmittida uma rc

presentação a esse L'CSPCito , e ii vista della deliberareis
acerca da emenda da lei.
Têm se, em execução da lei n. 425, arrecadado a contrí

buição para us casas de cnridudc, até o fim de Dezembro tinha
entrado em deposito 5:551;5840. �ão dei execução á ultima
parte do art. 5° da lei , pOI' julgar conveniente esperar pela
decisão do projecto que me enviastes nos últimos dias da
sessão passada, revogando a lei n. 598 de -1855, projecto
que entendi dever devolver-vos, pelas razões nelle expostas,
filhas de intima convicção.

A. lei n. 4·24 vai tendo a devída execução; creio porém
que por falta de fundos não poderáõ ser executadas todas as

suas determinações; Iarei não obstante todo o possível para
que estas se realisem.
Supponho em execução em todas as suas partes a lei

n. 425 do orçamento das camaras munícípaes.

Limitcs lia pro'fincia.

Sendo de presumir que na sessão do corrente anno se

trate na assemhléa geral da ílxação dos limites entre esta e
a província do Paraná, entendi conveniente informar-vos
do que a respeito tenho podido encontrar,
Corre por tradição que por um alvará de 1758, alguns

aíãrmão ser de 11 de Agosto, se separou do governo de
S. Paulo a ilha de S. Catharina e os sertões da terra firme
para íormar governo separado sujeito ao capitão general do
Rio de Janeiro , e que nesse alvará se deu por limites do
novo governo o rio de S. Francisco do Sul pelo Cuba tão , e

rio Negro, que entra no Grande Coritíba, ou Iguassú.
Não tenho podido encontrar esse alvará, nem a carta
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l'égia (la nomeação do prlmclro governador , o brlgadelro
José da Silva Paes, que tomou posse do novo governo em 7

de l\IIlI'�O de 1 i59.
,

Comquanto se não encontre esse al\'oJ'� I:ora se pOd�l'
com conhecimento de rama ufflrmar que Iorüo esses os h

mites marcados ao novo governo, lemos documentos authen

tícos, maiores de toda a cxcepção , (lUC conürmão essa tra-

di�ão. "... ...

O primeiro a meu ver c () alvurá de O ele JrulO de 1,4, ,

do qual existe na secretaria da pr('sidenci� _{'ópi� authemíca

assígnada pelo próprio punho do ex-ouvidor ua comarca

Baphael Pires Pardinho, que nesse,tempo em empregado n?
conselho ultramarino. Este alvurá , tratando do estabeleci
mento em Santa Catharina dos colonos que se iüo remetler
das ,ilhas dos Açores, diz o seguinle : ( O dito brigadeiro
(Jose da Silva Paes, governador de Santa Catharína) pora
todo o cuidado em que estes novos colonos sejüo bem
tratados e agasalhados, e assim que lhe chegar esta ordem
procurará escolher assim na mesma ilho, como nas terras

adjacentes desde o rio de S. Francisco do Sul até o seno de
S. ::\Iignel, e no sertão correspondente a este districto (com
attenção porém a que se não de justa razão de queixa aos

Hespanhóes confinantes), os sitíos mais proprios para fundar
lugares .... D

As expressões desse alvará expedido pelo conselho ultra
marino , onde servia o desembargador Paulinho, conhece
dor de todo o territorio , bem claromente mostra que o

governo de Santa Catharina se estendia até o Grande Corití
lia , c que ia confinar no Paraná com os Ilespanhôes,
Outro documento authcntico , que conflrma a divisa de

Santa Catharina pelo Iguassú ou Coritiba , é o alvará de 20
deNovcmhro de 1-4D, que CI'COU a ouvídoría desta hoje pro
vjnci�: alr.arú cujo original existe na secretaria do presi
dencia assígnado })e10 conde Tarouca. Diz este alvará:
c •••• e que o districto dessa nora ouvídoría ficará para o nor
te pela ba�'f3 austral d(� l'io_ de S. Francisco pelo Cubafão do
mes�o 1"10, e pelo 1'10 Negro , que se mette no Grande
Coritíba , e que para o Sul acabará nos montes que des
aguão para a lagüa Imeri ... D

_

Nem se diga que essa d�'jsa Cl'3 somente de comarca , e

n�o de g�vel'no, pOl'que não estando. ainda povoado o sermo
nao havia neeessidade de dar-se uma outra divisa díffereníe
�a d� provlncía , se não fosse �ssa divisa em nttenção ás po
voaçoes que pelo outro 01"\"31'3 se ordenava fazer-se, ou es
tabelecer-se nos sertões do dístrieto de Santa Catharína.
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_\s disposições desses dons alvarás convencem-me que ()

governe de Santa Cathariuu tinha por limites os mesmos

(1UC se deslgnuvüo para a IUm\ ouvldoriu.
O ulvará de!) de �lai() de IHR , que crcou as duas capi

tnnins gemes de Jlalo-Gl'os:::o c Coyuz , supprimío a capltn
nia geral de S, Paulo, ílcundo-a I'cl!;l!mlo () governador da
lll'nça de Sanlns, sujeito como o de Santa Cntharina ao eupi
tão-acnernl do mo de Janeiro, Comes Freire de Andrade,
a quem por esse alvará , e ordens d'el-rei , foi incumbldo o

aoverno das diversus capitanias, c !!OrCl'IlO� subalternos, de
cl31'oU cm carta datada de 20 ele J I!�lho de ·1 ii50 , dirigida ao

capitão-mór da villa de S, Francísco Sebastião Fcrnun
des Camaeho , que essa capitania ou villn fiem-in ús ordens
do covcrnndor de Sunta Cntharina. Esta cnrlu, C:tll' se acha o

Il, ·1�4 Y. do livro anüco de reuistros secuidos da camara

de S. Fraucisco. diz o "se!!lIint�': c ::\""" l\·'l'ma das ordens
de Sua ::\Iugeslac.Íe se u(.'lIã(; divisos os !!(!\·Cl'IlOS de Santos e

da ilha de Sanla Catharina , pertencendo essa capitania ao

da dita ilha, pelo que ainda que Ym. não lenha recebido or
dons do governador de Santos em que lhe declare o refe
rido, devo estar daqui em diante ús do da ilha de Santa Ca
tharina , a cuja jurisdicção íica pertencendo Essa capitania
na íõrma das referidas ordens. Deos {!uurdc a Ym., Rio
de Janeiro , �O de Junho de ·1no. - Gomes Freire de An
<Iraele, - SI'. Sebastião Fernandes Cnmucho. »

Vé-se pois que de 20 ele Junho de.I i50 em diante perten
cia no gOYCI'l10 de Santa Cntharinu o tcrrilorio du eupítanin
mÓI' da villa do Rio de S, Francisco , que se dividia ao Norte
pelo rio Guarntuha , limite que lhe roi assignudo pelo des
cmbarcndor ouvidor acrul llaplmcl Pires Pavdinho em o

capítulo 15 do seu provimento em corrcícüo de 29 de Abril
de 1720, o qual se acha rcgistradn a fls. "'15 do dito livro ,

de cuja authenticidudc sc não pútIl' duvidar por estar aberto,
numerado , rubricado c cnccrrndo pelo dilo Pardinlio com

data de 6 do dito mez : diz (I nrovimento : « .....\lé a barra
do Cuaratuba da parte do Sul , onde se divide c parle com

o termo da villu de Paranaguá , que principia lia 111('5111<1
barra da parte do Nortc , dividindo () mesmo rio de Gun
ratuha os dons termos. o que se tenha entendido p3l'U dentro
elo dilo tcrritorio da ponta do Norte das Cnroupas uté a

barra c rio de Guarutuba , c todas as praias , rios c sertões
que cllc comprchondc, cxcrcitur esta camaru suas jurisdic
ções c os juizes ordinurios as suas, tirando devassas de mor
tes, e mais malefícios que nclle succedercm. »

no (IlIe acabo de expender fira Iórn de duvida que dividia
.'1
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se em 17�O o eovcrno de Santa Cnllmrinn com o de S. Paulo

pelo rio Guar;tuba, rio �('gTo r. Igunssú, ou grnndc da COI'i
tlba ; povoando-se porém o rio dn Cunraíubu e �I'e�ndo-se
ali urna villa cm '1770, foi ncccssario dar-se-lhe límitcs, os

quaes, presentes osvereadorcsdcumbns ascamarns, Iorão pos
tos na barra do rio Sahv-Guassú, como constadonuto do de

mareação feito cm 2 do )!nio de '1771, til'n�(lo.�c ii ('api,tn
nía de Santa Cutharina pura S. Paulo () tcrritorio que fica
entre a barra de Guaratuhn e a cio Sahy-Gunssú.

Dessa data em diante ficou Santa Cnthnrinn dividindo-se
com S. Paulo pela barra do rio Sahy-Crnnd«, correndo a

rumo de oeste por uma linha entre O� IllOI'I'OS (h' Arnrnqunra
ao norte, c Inkerim ao sul, rio Xegro c ]gua�sÍI, ou grande
da Coritiba.
Dando os governadores de Santa Catlmrlnn naquclle tem

po pouca attenção aos sertões Infestados pelos Bugrcs, furão
se os Paulistas, ousados como erão, chamando á posse de
todo o sertüo da sena do mal' para oeste, e tanto que crean
do-se em 22 de lIuio de 1771 a villa de Lages no districto do
aoverno de Santa Catharina. chamarão :1 si os Paulistas essa

�'illa e todo o seu terrttorío.
Nenhum documento nuthentico se tomcncontmdo da de

signação dos limites dessa villu..\ inro:':nação do capitão
mór regente de Lages Antonio COrJ'ea Pinto dudn no capitão
general de S. Paulo em 22 de Dezcmhro de .i ii;), nenhum
credito merece, porque diz nelln que () ouvidor Pardinho
assienon por limites em -1 i20 da villa de Lnccs com a de Co
ritiba o Ribeirão do Campo da Estira, Ol"� sendo creada n

villa de Lages em J 7i 1, -ilnpossircl em dar-se limites numa
. povoação 51 annos antes da sua cxistencin, c quando nem

mesmo nenhum estnheleeimento ali havia, como se <)t'PI'C
hende do citado ulvará (!l' fi de :Uaio de .�H·i. Devemos
pois presumir que os limites '!l' :'::J�(,s com :JS mais villns de
S. Paulo crão os I1WS:nP!' (lcsignafl(ls 1'('10 nlvará de 20 de
Novembro de I j'.1!), rio :\'e�l'o I' lguassú. Essa presnmpção
tem, II seu favor os factos e documentos que passo' a

expor .

..1.o Lma pctiS1io
...d� c�!1�n::l �1I1n.ieipal d(' Lages, que em

ia de Agosto de '1,9, dirigio a rainha, requerendo entre
outras cousas 800 easacs das Ilhas p31'3 povoar o seu muni
eipio. Nessa petição, que se acha rccístrnda no livro G}o a
fI.5 V., se le entre outras cousns o seguinte: «Entrct�t�
'Só podemos assegurar a Y. }!. que desde um rio chamado
Pelotas, que

é
a divisa desta capitania com o continente do

Rio-Grande até os limites da Ireguezía de Santo Antonio da
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tapu (hoje villa (lo Principc), onde finda o dístrícto desta
villa, haverão mais ele no lognas. »

2.0 Uma carta da mesma carnnra registradn u n. 47 do livro
10, dirigida ao capitão ccncrnl de S. Paulo em 2 de Agosto de
-17i9; diz ella: ( Nunca houveu prevenção de se demarcarem �

as villas clrcumvisinhas, pois sendo as confrontações desta
com a villa da Laguna, Santo Antonio da Lapa (hoje villa do
Príncipe), Vuccarla c com os matos de um sertão inculto,
sõmente no livro desta camnrn se acha um termo de ereâção
de marcos divisórios do districto da Yacearia, ainda esse Ia-
vrado sem que testemunhasse essa demarcação pessoa al-
auma daqnelle distrieto. �
,

;'.0 O relatorio apresentado ú assembléa geral em 1844
pelo ministro do imperlo José Carlos Pereira de Almeida
Torres, visconde de 2\lacahé, lõ-se a pa��. 51 do dito relatorío
o seguinte: « Pode u província de 3linus communíear-se
com o sertão extremo da província de Santa Catharina no

lugar em que ella conflna com a provincla hespanhola de
Corrientes. )

Note-se que o finado visconde de 31acahé servío o lugar de
ouvidor da comarca de Puranaguá c Coritiba, e que bem
conhecia as divisas de sua comarca, e por isso as dos mu
nicipios do Priucipe c da Corltiba. �otc-!\e que o finado vis·
conde foi presidente de S. Paulo cm -1842 e 1845. quando
já no gabinete da presldencía daquella provincía existia o

officio do presidente da província de Santa Catharina Antero
José Ferreira de Brito, barão de Tramandahy, datado de 25
de .lunho de -1841, declarando ao presidente de S. Paulo que
considerava como de Santa Catharína os campos de Palmas
e todos os mais terrenos á esquerda do Iguassú.
4.° O relatorio do presídende do Paraná apresentado no

anno próximo passado á assembléa dessa província. O dito
relatório tratando dos limites do município do Principe, an
tiga íreguezia da Lapa, diz a pago 10i. o seguinte: (Ao Sol
com a província.de Santa Catharína. Niio menciona acamara
a linha dívisoria. D E por que a nãomenciona acamara? Por
não convir declarar o rio Negro. O mesmo relatório tratan
do das divisas de Guarapuava, diz a fls. 108: «O municipio
de Guarapuava divide-se em duas paroehias , a da villa e a
de Palmas, separadas pelo rio Iguassú, ,
Eis as divisas de Lages, Rio-Negro e Iguassú , as mesmas

da comarca e governo de Santa Catharina.
O governo de S. Paulo. como acima disse, se a-possou do

territorio elevado a villa em 22 de )Iaio de 1111, e com
quanto em 1 i81 o governador de Santa Catharina, em carta
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datada de 14 de Setembro, propuzcsse ao vice-rei Luiz de
Vasconcellos li J'celal1lllf'tío do territorio, JIÜO se ellecluou a

reclamação por não entendei' () dito vice-rei t()llH�J�cnte
faze-la naquellu occnsião, dizendo em carta dal,l�tl de .) t d.e
Outubro do dilo unuo , c <lue existe na secreturia da presr

dencia, o scguíntc : «-:\'flo duvido que os limites desse go
\'CI'OO se tenhüo apertado com n usurpação dos ICI'I'CIlOS

que tem-se apropriado a capitunía de �. ,PulIlo, e (pie li

víllu das Lages Jl3ja de pertencer :10 districto dessa ilha ;

mas sendo certo que não devendo igualmente reclamar os

terrenos usurpudos , por serem todos pertencentes a Sua

Magestade , ainda que em diversos domínios , nem tnmbcm

con,'i!' na posse que dclles tem arrogado u capitania de S.

Paulo, não posso escrever immedíatamcnte ao gorC'rnadol:
actual para fazei' pratienvel (I picada da villa das Lages ale
essa ilha, como tombem a estrada até <l SeIT<l geral, sem me

pÔI' nus circumstancíns de uppnn-Ul' o mesmo, que me pa
rece repugnante, ou de reclamar, o que não me parece por
ora conveniente. »

Assim continuou Santa Catharina privada dos seus S(,I'

tões, até que o alvnra de 9 de Setembro de ·1820, repa rando
o abuso, os tOI'DOU a dar a Santa Cutharina, desaunexa udo
da província de S. Paulo, como diz o alvará: " Yilla de La
ges, e todo o seu terrltorio, � e Incorporando-os á eupitanía
de Santa Cathurlna.
A' vista das disposições desse alvará e do que acima ex

pendi, parece Iõra de toda a duvida que á província de
Santa Catharina pertence por direito todo o territorio da
barra austral do Sahy-Gunssú correndo a oeste -cntrc os
morros Al'Ura(\lIuru e lukerim, mo�cgl'O c Groude da Cori-
tiba ou Iguassú,

.

Os Paulistas, empl'ehendedores c aíleitos a descobertas se
Iorão introduzindo de '1838 em diante nos campos á'es
querda do Iguassú , chamados das Palmos, e o seu governo
entendeu, que send.� elles Paulistas os que se ião apossando
dos terrenos, deveríão tambem os terrenos pertencer á pro
vineía de S. Paulo.
O presidente desta provlueía, o Sr, .\ntero, depois barãode Tra�and�hy, logo que soube dessa intrusão , reclamou

da presídencía de S. Paulo em officio datado de 25 de Junho
de 184-1 iod.o o ICl'l'itol'io. da. margem esquerda do lguassú,
(j�e pertencia a esta provincía. A prcsidenciü de S. Paulo
DuO deu resposta a esse offieio, e nem ao de 8 de Janeiro de
1844 , e só se dignou responder depois de receber o de 2í
de-Agosto do mesmo anno , em ofücío datado de 2'1 de Se-
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tcmbro , aücgando descoberta , posse, c despezas feitas, c
'uma linha dívlsoria que imaginou.

O SI'. )[;moel da Fonseca, presi (lente de S. Paulo, depois
de historiar a aíouteza c descobrlmentos dos Paulistas, diz:
« A explol'ação c reconhecimen lo deste ten-iíorio (o de Lages)
começou em 1767 .... e estendendo-se até os margens do Pa
raná, como atteslão os roteiros de Bruno da Costa, capitão
Silveira , tencnte-gcnerul Candido Xuvier, e coronel Affon
so Botelho, reglsundos na corrcspondencia referida da
qncllc capilão-genel'al , cmquanto que () território que hoje
abrange o município de Lages Ióra muito antes descoberto,
c mesmo designados os S('IlS limites pelo ouvidor Baphael
Pires Pardinho, que íorüo ao depois rectificados pelo seu

predecessor ,31anoel José ele Faríns, como melhor illustra
rúõ a Y. Ex. as cópias inclusas, e tanto assim que sahidas as

vantaaons desse territorio , cuja extensão tinha sido então
hem l'cconheeida, mandou o mencionado capitão-general
(D. Luiz) povoa-lo, prevenindo em officio datado de 16 de
Agosto de 1 íHG ao governador do Rio Grande do Sul, o

coronel José Custodio de Sá e Fnria , que para semelhante
fim (o de 110\"oa1' os campos de Lages) destinára o Paulista
.\ntonio Corrêa Pinto, a quem tinha nomeado capitão-mór,
regente do novo povoado. )

Este topico do offlcio do SI'. presidente de S, Paulo PI'O
\'U o contrarlo elo que pretendia () mesmo presidente. Se
tnlos estes terrenos que se estcndiüo eté as margens do Pa
r má jú CI'ÜO tão bem conhecidos em j 7Gí, como em 1820
nto Iazião clles parte do município de Lages, por ainda
não estarem descobertos? Se o morzado de )[alhclIs em

17G6 prevenia ao governador do mo Grande que para
povoar os campos de Lages dcstinúra o Paulista Antonio
COITea Pinto, como é que o tcrritorio que abrange o mu

niclpio de Lages foi muito tempo antes descoberto, c desig
nados os seus limites pelo ouvidor Ilaphael Pires Pardinho,
l' l'eetifir.:uIos esses limites por Manoel José de Farias?

A villa de Lages, como attesta o livro de registro da rcs

pcctivu ('amam; foi errada em 2� de de )rai� de 1771, e

por' isso não podião Sei' os seus limites mareados pelo ou
vidor Pardinho.. que já o não cm cm 29 de Abl'il de 1822,
como se comprova com a provisão dessa data do conselho
ultramarino, que se acha reglstrnda a ti. 82 do livro de
registro da camarn municipal de S, Francisco, nas seguiu
lês palavrasr c Faço saber a YÓS ouvidor geral da capitania
de S. Paulo, que vosso antecessor Baphael Pires Pardinho
me deu conta em li carta de ·1 i de Junho de 1720 .... ·1
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nem rectificados por !\I01l0cl José Furlas, que .tambcm_jú
não ora ouvidor da comarca de Santa Catharina , c sim

seu successor Duarte de Almeida Sampaio, que tomou posse
em i de �Ial'ço de 1 íG2, ". . .

As cópias de que trata esse tOIHCO são: .p, copia do uma

carta de Antonio Corrêa Pinto, datada de 2� de Setembro
de '1 ii5, escrípta em S. Paulo, em resposta a uma ordem
do dia anterior do capííüo-gcncral de S. Paulo, sobre os

limites de Santa Catharina; Lages e Coritiba ; diz essa carta :

� '" e para a parte donorte desta capitania (3 de S.Paulo onde
se cscrevlaj) com () ribeirão do Campo da Estiva, cujo li
mite confina em o dilo ribeirão, com a villa de Coritiba .. , »

Qual é esse ribeirão ? O presidente de S. Paulo () não
conhecia, e nem cu. Estando pelo alvurá de 20 de �o
vcmhro de 1H.9 hem discriminados os limites das duas
ouvidodas de Paranaguá e de Santa Cathariua pelo rio Ne
gro e Grande da COI'Hiha ou lguassú, não era possível que
a Lages se déssem outros limites, pois nem o ouvidor de
Santa Cathurina cederia tcnitorlo da S\1<l comarca, nem o

de Paranaguá consentirin que se entrasse pelos seus. �ão
se declarou limite entre Lages e Curitiba, porque jú esta
vão marcados pelo dilo ulvurá, "isto ser nnquelle tempo
Coritiha a ultima villn da comarca de Paranazuá. e Laces
a ultima da de Santa Catharina,

�,�

Se a carta do capilão-mér Antonio Corrêa Pinto não foi
fabricada de proposito para algum Iim, é pelo menos inox
acta nas inforrnuçücs. Elia não põde destruir documentos
Iegaes como são O� alvurás acima citados.
A 2a. eópla mencionada no topico acima t', a parte de

uma carta que S� diz escriptn pelo go\"emadol' do mo
Grande em 14 de Fevereiro de 1 ii 1 ao dilo Antonio Cor
rêa Pinto, sobre a dispensa de cxcrciclos c servícos milita
res a um Lourenço Rodrigues, (� que nada diz pal'a a questão dos campos de Palmas.

�\ �� é cÓI�ia de l��_l)ed"l�:o M outra que H' diz escriptaem 1<> de �Iill() de J, I,) pelo gO\"l'l'nndol' ele Sauta Cntharl
n� Francisco de Sonza !\kllezes ao dito Correu Pinto 11Cdindo cel'tidão, do flye olle Pinto presenciou, qualHÍo o
governador José (lu SIlva Paes dividio o districto do zovcr
no de Santa Cothnrína c o do Rio Grande, que lalnbemnada tem com a questão dos campos eh, Palmas.
A 4:1 é a ordem do capiluo-�clwJ'aJ rIe S. Paulo, de �Hde Dezembro de ,I ii:5, ao dilo Pinto, 1l<lI':J declarur Iodas as

confronlações da nova villa dos PI'3Zt'I','S de Lages, cujaresposta acima mencionei. ....
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A ao. e ultima (! um certificado sem data do dito Pinto,
sobre as divisas da Laguna e Rio GI',mM, e que nenhum
credito pode merecer por contrudieloriu com U outra in
Iorrnacüo e com documcutos nulhenticos. Neste uttcstado
diz: ,l .... c pelo deste sertão o ltio das Pelotas, medéa com

a villu de Corltiba, » quando lia iulorrnaçüo ao general
diz: ( .... com o ribeirão do Campo da Estiva, cujo limite
confina cm o dilo ribeirão com a villa de Coritlba. ,

Continuando o Si'. presidente de S. Paulo, díz . ( Do ex

posto Iacll l' eomprchcnder que, ao tempo que se desce
hrlo c reconheceu o tcrrilorlo que hoje íórma o muni

eipio de Lages, ainda não tinhüo sido descobertos os eam

IÚ)S de Palmas, e que essa antlclpação exclue formalmente
toda c qualquer pretençüo que so haja premeditado sobre
o posse desses mesmos campos cm virtude da ulterioridade
do seu descobrimento, e que os mesmos campos, posto
que situados na parte mais occidentul desta províncía, a

clla incontestavelmente pertencem. �
.

Se, como se disse no topíco acima, jú erão conhecidos
em 1 iGi todos os terrenos até () Parnuú, como não con

siderar-se dentro delles os campos que se denominou ·de
pois de Palmas P Se a província c comarca de Santa Ca
thurina c villa do Lages, como acima provámos, confinava
com () Rio �(.'gl'O c Iguassú, como se pódc dizei' que os cam

pos de Palmas, que estão situados á esquerda do Iguassú,
isto é, na comarca de Santa Cathurínn no tcrrilorio de La
ges, estão situados 11a província de S. Paulo, que só chega
va Ú maruem direita do Iuunssú ou Grande da Coritiha ?

O SI' .....presidente de S� Paulo diz que os campos de Pal
mas incontestavelmente pertencem ú provínciu de S. Paulo:
( primo, porque Iorão descobertos pelos habitantes desta
província, com sciencia e por expresso e positivo mandado
do respectivo governo , secundo, porque anteriormente a

esse Iacto nenhum outro se pôde evidenciar que deva
apresentar um visll1mbt'c.sequel' de direito, que ponha-os
IlU totalidade do territorio, que Ióra adjudicado ao municí
pio de Lages ao tempo <lu sua povoação primitiva ; tertio, fi
nulnieutc, porque ainda quando em tempos subsequentes á
sua descoberta estivessem cs mencionados campos deshabi
tudos c desaproveitados, geralmente Iallando, o que [ámais
se põde considerar de direito e posse, porque esse onus se

não dá em semelhantes casos; logo pois que Iorão elles re
conhecidos, e que se puderão calcular as suas vantagens,
destinou-se-lhes população, Iorão distribuídos em sesmarias
pelos habitantes desta província .... )

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



"0-,) -

A nenhuma força desse argumento mostra que o seu :1lI

tor nenhuma conviceão linha de pertcnecrem os campos de
Palmas á provineia "de S, Paulo, c «(UC fi posi�iio semente
de presidente da província () obrigava a assim proceder.
A primclra razão nüo tem rumlnmento UI?lIl�l, nem na

lustira nem no JlO�S() direito civil. Qual o jurisconsulto,
';jlWt" l�eSll10 o individuo de senso commum, que decidiria

pertencer a Paulo, 1)01' exemplo, um páo de cuuóa que dos
eobrio nos matos de Pedro, que ainda nfro linha encontra

.10 esse pão? Se os campos de Palmas estão, como acima
fizemos rei', á margem esquerda do lguassú, lcrritorio da

provincia de Santa Ca tharlnn, como perlcucer a S. Paulo, S{,

porque alguns Paulistas cntrárão nelles primeiro que os (i
lhos de Santa Catharím :'

]>3r3 desfazer a segunda razão apresentada pelo presídcn
te do S. Paulo, basta-nos citar () alvará de 20 de Novembro
de -1749, que creou a ouvidoria de Santa Catharina, dando
lhe limites pelo Rio ::\"\'p:l'() c () Grande da Coritíba : basta
dzer que Lagcsjúem '1miconfinnra coma Ircguezía da Lapa,
loje "ma do Principe , hnsln saber-se que Guarapuava (íre
.uezla de Relem) confinara COIll () Iguassú, o que mesmo
í onfessa o SI'. presidente do Paraná no relatório apre
! entado ii asscmbléu no 'Iode 1Iarso do unno passado a

lag.108.
A província de Santa Cathnrina apresenta uns poucos de

«ctos legislativos que mestrão pertencer-lhe todo () terrl
; »rio á esquerda do Iguassú ; entretanto que S, Panlouenhnm
acto apresenta ou pó,lc apresentar que mostre um vislumbre
: equer de que os campos de Palmas estejüo no lodo ou em

!'arte no tcrritorio da sua provinciu,
Um só acto se encontra n respeito dos campos de Palmas,

: 'sse acto é a lei n. ,14 de 2l de )Ial'ço de -i81!), promulgada
! ela asscmbléa legislativa da provincín ele S, Paulo; diz
«sta lei no art. 10: � Fica elevada á cnte�ol'ia de villa a

.regnezia de Bethlcm, sita IJ:J comurea da C\)L'itiba com o li-
[::)0 de villa de GU,ll"I[HIl1H:, »

'

Desse aI·t.ig� se concluo que a fr'('fIICzia de Guarapuavn
(".�tm·a c está situada na comarca de Corltlba, isto (\ á é1il'ci
t:! do Iguassú, pois _nenhuma lei, a}r:u'ú 011 provisão, existe
posterior [10 :I!\"n�'a .tIe �O (Ie Xovernhro de .. ao, que lhe
marcasse 01111'0 limite, e tanto disso estava convcm-ída [I

:l·�e:nhléa provincinl de S. Paulo, que no :11't. �n du cilada
lei n. ·14 diz: , Ficão subsístmdo asanti!!asdirisas, compre-, .J' , j I

..

nencuta a cape ii de P'Jlmas. ') E porque diz a ussemhléa
comprchend icl:1 u rapella d(' Pn Imas ,' E' porque as d ivisns

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



- 5i-

da comarca não podião abranger os terrenos á esquerda do
19uassú.
Convem notar que a mesma asscmbléa, conhecendo talvez

a precipitação ou inconvcnicncia de legislar sobre ternto
rio cuja posse c direito em reclamado pela provinda de
Santa Cathnrlna, revogou no anno seguinte, de -t8tiO, pela
lei n. 21 de 22 de Junho, a dila lei n. -1-1.; diz u lei de
1850; « Hca revogada n lei n. ·14 de 21 de 31at'ço de 18-1·9,
que elevou á categoria de villa a Ircguezia de Bcthlem na
comarca de Coritiba. que continuará, como antes da dita
lei, a pertencer á villa de Costro , revogadas quaesquer
disposições em contrario. J

N50 existe pois neto algum legal que incorporasse o ler
ritorio de Palmas á província de S. Paulo ou á comarca
de Coritiba.
Yamos li terceira razão do presidente de S. Paulo.
Os campos de Palmas princlpiárno a ser descobertos em

·1858 por pessoas particulares, c nüo por ordem do gover
no dr. S. Paulo, e até 1841 nenhuma pessoa tinha, por or
dem do dito governo, ido descobrir esses campos, o que
se prova com o rclutorio do presidente o SI'. Ilaphael To
hias, apresentado á assembléa de S, Paulo em 1841; diz o

relutorio ::1 pago ,12: ( Duas companhíus formadas na co

marca de Curitiba, sob a direcção do sargento-mõr Joa
quim José Pinto Bandeíra e 3(llIloel de Almeida Leida, em
prehcndérão o descobrimento de novos campos na margem
do Iguassú, e depois de varias tentativas lnlruetríeras des
cobrirão uma extensão de campos .. ,. 'Destes descohrimentos
se podem tirar immensas vantagens, mas os descobridores
achüo-se em desintelligenciu por disputa sobre preferencia
na posse desses campos.... , Desse tópico bem se conclue
que as descobertas se davão por factos de particulares, e

não por ordem do governo, c que esses factos particulares,
corno mesmo diz o presidente de S. Paulo, não se podem
considerar como prescripção do domínio e posse que aos

ditos campos tem a provincia de Santa Catharlna: muito
principalmente tendo ella, pelo oíflcio do seu presidente ele
21 de Junho de 1841, dírigido ao presidente de S. Paulo,
reclamado como seus que erão c são os ditos campos.
Allega o SI'. )Lmocl du Fonseca no dito seu offieio, ra

zão terceira, a distribuição desses campos em sesmarias pe
los habitantes da província, sem lembrar-se talvez que a

concessão de sesmarias estam prohihida pela resolução ou

provisão de 22 de Outubro de 1823, c ao mesmo tempo
olvidado do fllle um de seus antecessores, o Sr. Tobias, ti-
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nha dito no relatorio acima citado de '18H; diz o rela ..

torio: (Nestas cireumstancías , n110 tendo autoridade

para mandar dividir aquelles campos, c nem oU,h'os meios
para pôr um termo o taes desavenças, talvez muito c��cor
resse para acalmai' os animes li certeza de que IU.l\'ICIS re

presentado ao poder legisla tive geral a necessidade de con
ceder-se sesmarias uo menos nestes e outros novos desco
brimentos, ... O interesse que devemos tomar pela seguran
ça de lodos os habitantes da província f�z-me esperar flue
não perdereis de vista este importante objecto. )

A' vista do que diz-se acima, se evidencia que até Janei
ro de 184·1 nenhuma sesmaria se Linha concedido nos cam

pos de Palmas, lgnoramos se n asscmbléa de S. Paulo di
rigio ao poder lcgislutivo geral a representação para as

concessões de sesmarias rccommcndada pelo presídcnte ,

sabemos porém que nenhum acto legisla tivo geral houve
até 21 de Setembro de -1844·, data da resposta do presidente
de S, Paulo, que désso essn pcrmíssão ou POdCI' ao governo
de S. Paulo.

Se pois taes sesmarias forão concedidas pelo governo de
S. Paulo, não podem ellas prejudicar, ou Jazer prescrever
o direito que esta província tem ao dominio e posse do ter
ritorio á esquerda do Iguassú, onde estão os campos de
Palmas, não só pela nullidade da concessão, como, servindo
me da phrase em direito usada, pela má fé, visto que o go
�·e.l'no de S. Paulo já tinha conhecimento da reclamação
feita pelo governo de Santa Catharina em 184·1. E quando
mesmo, o que não podemos acreditar, se tivesse desen
caminhado o ofllcio de 1841, bastante era 1)31'a inter
romper a prescripção () de 18.M, ao qual respondeu ()
Sr. lUanocI,da Fonseca por se não ter passado vinte annos,
quanto mais que se prescripção pudesse haver em casos
taes, essa prescripção se não poderia dar antes de cem an
nos de pacifica posse, e sem contradícção ou reclamnção .

.

Parece-me que tenho demonstrado o nenhum direito que
�lDl1a S,. Paulo no Icrritorio á esquerda do Iguassú, e que
ISSO serJ� bastante para rcpellir as prctcnçocs do P..iraná,
que se chama successoru de S. Paulo, mas como argumen
tos se aprcsentão pOI' Furte dessa província, entendo con
veniente dizer a respeito alguma cousa.

O SI'. conselheiro Zachnrias dc Góes e Yasconccllos
primeiro pI'esiden,lc da província do Paraná, no seu relato:
1'10 apresentado a asscmbléu provincial em 15 de Julhode 185�, tratando dos limites pelo ludo desta província, diza 11. 8.:>: ( Ao Paraná passou a pl'Ovincia de S. Paulo a
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incerteza de seus limites por esse lodo, e todos os inconve,
nientes annexos a um tal estudo de COl1Sus. O supplemento
do Ioma! tio Commercio de :5 do mez próximo passado
traz um projecto do deputado dnquclla provinela concebido
nos seguintes termos: II As divisas entre o província de
Santa Catharina e a do Bio Grande do Sul são o rio l\lam
pítuba, o arroio das Contas, e o rio Pelotas e Uruguay , c

entre aquella província e a do Paraná são o rio Saby Gran
de, o rio �Cgl'O, e aquelle em que elle desagua. »

Nesse projecto só encontro um lapso de pcnna, que é
usar-se da palavra=-são-c devcndo-sc usar da-continua
ráõ.-Como está com a palana-são-pnr'cce um projecto
que marca novos limites, quando elle não é mais que um
projecto, por assim dizer, de aviventação de marcos. O
projecto não dá divisas outras a Santa Catharina, que ella
já as não tenha em virtude de lei e de demarcações Iegaes,
Se o projecto tivesse usado da palavra -continuoráõ-é
bem provável que o Sr. Zaeharias, tão illustrado como é,
não dissesse o que diz no seu relatorio, sem examinar o

que a respeito havia na nossa legislação : e nem diria que
ao Paraná passou a incerteza de limites pelo lado de Santa
Catharina : essa incerteza não existe na lei da creacão da
provineia, e sim na vontade dos Paranaenses, como abaixo
demonstrarei.

c Se o rio Negro, contínúa o SI'. Zacharias, fôr o limite
da província de Santa Cntliarina com 3. do Paraná, seguir
se-há que, oecupando a Ircgucziu desse nome uma e outra
margem do rio, a parle da margem esquerda ficaria per
tencendo ti provineia de Santa Callmrina, contra todos os

interesses doso habitantes dnquelle lugar, a quem uma in
timação em tal sentido deixaria estupeíactos. �

E porque não deve pertencer 3 Santa Caíharina, se a esta

pertence pelo alvará de 20 de Novembro de 1i49 a mar

gem esquerda do rio �cgl'o:! Se um fazendeiro, edificando
casas para os seus Iamulos, construísse algumas nos terre
nos de seus vizinhos, se privada esses vizinhos dos seus

terrenos Só porque o outro nclles cdifleára ? certamente
que não.

Demais, a povoação ou arraial do rio Negro não está
em uma e outra margem do rio, e sim á direita e um pou
co apartado do rio, c nem seria caso virgem no Brazil
pertencer a duas provinclas uma Ireguczía, pois temos a

do Soccorro de S. Paulo, que comprehende parte da de
Ouro Fino em :'\linas.
Demais, pôde-se dividir em duas a íreguezia do rio �e-
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gro, ou anneX31'-SC uma ou outra parte �(IUclla que lhe fl-

cm' mais próxima. .

.

c Se o lguassú ({lois tal é o �'io, em que desagua o 1'10

Nerrl'o) for llmite das duas provmcias, contínua o Sr. Za

eh;rius, então os campos de Palmas, descobertos e pov,?u
dos por vossos compl'ovinciano!.', os campos de S. João,
descobertos e pomadas pai' hahítanles de Pa�mas, todos
os campos em summa, e terrenos que ?emorao ao sul elo
lzuassú Iicüo pedencendo a Santa Cath:ll'lna. J

I::

De c�l'l() que a esta provinda pertencem em virtude dos
alvarás de 20 de Novembro de -li49, e de !) de Setembro
de 1820, sem que lhe possa prejudicar a íllcgal posse dos

Paulistas, como àclma demonstrei.
Como o 51'. Zacharias não concorda com a divisão pelo

Canoínhas nada a respeito diremos porque os nossos direi
tos vão além,
Diz o SI'. Zacharias a Il. 84 do seu dito relataria: t Se

porém a decisão fosse pelo rio Negro c Iguassú subiria de
ponto a injustica ! O ultimo rio, YÓS o sabeis, identifica-se
com o nome dã comarca , hoje elevada :.1 província, e com o

desta cidade, perto da qual, e quasi aos nossos olhos, elle
nasce, porque , além dessa denominação -Iguassú,- pela
qual é ordinarlamentc designado DOS mappas , que segundo
a etymología guarani quer dizei': -I'io gl'ande,- lambem ()

chamão rio da Ccríüba , que naquclle idioma significa
rio de muilos pínhaes. )

Tomando, como nos cumpre , ao sério esse bem torneado
pcrlodo , temos a dizei' que :.1 margem esquerda do rio
lguassú , que pertence á provineia de Santa Catharina , está
a mais de 50 léguas da cidade de Coriüba , c esse quusí 305
olhos, é um quasi bastante extenso. A razão de identificar
se o rio Iguassú com o nome da comarca, qUI:! foi elevada ú
província, seria para mim mui forte, se o nome de Paraná
que tem essa provincia e qlle mais se idcntlfica com o ri�
do mesmo nome, induzisse aos nossos vizinhos da linaua
hespanhola a cedei' Ú provincia tio Paraná tantos terrenos á
direita do rio Paranà quantos pretendem de Santa Calha
rina à esquerda do Iguassú os Paranaenses,
,Tudo o�ais que o SI'. Zaeharias diz no citado relatorio jáfOI respondido, quando nos avistamos com S, Paulo.
Y�mos ao rcl,atol'io do mesmo senhor do anno de -1855.
DIZ o 1'?ln�Ol'lO a pago 55: « Se o poder competente hou

vesse de ClDglL'-SC em sua decisão ao que sobre a materia exis
te de facto e de direito , nada mais destituído de funda
monto do que a pretenção da provincia de Santa Catharina.
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« Com eíleito, 11m' ter-se desannexado do Ierrltono de S.
Paulo o município de Lages pUI'U ficar pertencendo á de
Santa Catharlna, é que esta ultima províncía levanta. as suas
aspirações ao domínio"dos terrenos ao sul do Iguassú.

c Oru , a descoberta do município de Lages é muito anti
ga, sendo a primeira deslgnaçüo de seus limites obra elo
ouvidor Itaphuel Pires Purdinho , rectiflcada por seu succcs
SOl' )Ianoel José de Farias , e a descoberta dos terrenos que
demorão ao sul do Iguussú é acontecimento de recente
data, como ninguern ignora.

� Passando logo o município de Lages a fazei' parte da
província de Santa Catharína com os seus antigos limites,
como podem estes comprehcnder terrenos de que não cogi
tárão Pardinho, nem Farias, por serem então ahsolutamen
te desconhecidos? D

Estes quatro períodos do SI', conselheiro são problemas
que necessitão da demonstração que o dito senhor a não
deu porque a não podia dar.

Se o podei' competente cingir-se em sua decisão ao que
sobre a materia existe de direito , lia de decidir que os ter
renos ao. S111, ou á margem esquerda do Iguassú, pertencem
á província de Santa Catharina. A favor de Santa Cathari
na existe o alvará de 9 de 'Maio de '1 i4í , que ordena ao go
vernudor de Santa Cathnrina que estabeleça os colonos des
de S. Francísco até o serro de S, Miguel, e no sertão COI'

respondente, com attenção porém de que se não de jusla
1'3ZÜO de queixa aos Hespanlióes confinantes; existe o alvará
de 20 de Novembro de 1 i49, que , crcnndo a ouvidoria de
Santa Catharina , designou por limites () rio Negro , que se

melte no Grande da Coritiba , rios estes já naquelle tempo
bastante conhecidos do ex-ouvidor Punlinho , que em 1749
era do conselho ultramarino : existe o alvará de 9 ele Se
tembro de 1820, que tirando de S: Paulo os terrenos USUI'

pados por essa provineía, os restituio a Santa Catharina, pas
sando para esta a villa de Lages e lodo o seu termo, terras
regadas de muitos rios. E o que lia de direito a favor do
PU1'3ná? Nada, absolutamente nada.
A posse dos campos de Palmas de recente da data, como

confessa o Sr. Zacharias, contestada desde 1841, c contra
direito oxpresso , é uma usurpação, c usurpação não con-

stitue direito.
•

�ÜO é só por se ter dcsannexado de S, Paulo o muni
cipio de Lages, que a província de Santa Catharina chama
seus os campos de Palmas c todo o territorio á esquerda de

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



- 62-

Iguassú, e sim tombem pelo que dispoeru os dons outros
alvarás acima citados,

A villa de Lages foi ercuda ('111 2� de )Iaio de 1771 ,

quando Purdinho já eslava, senão rsorto , cm, Lisboa no

conselho ultramarino. Pnrdinho já não era ouvidor de Pa

ranaguá em 29 de ·\bl'il de -1122, e por isso n:IO podia mar

cal' limites ú villa de Lages, erecta em i iii, nem farra
os podia marcar, quanto

,.

mais rectíücn-los ('111 t iH , pois
a 7 de )Iarço de 1 íG2 tomou posse () seu suecessor Duar
te de Almeida Sampaio,

Os terrenos de Palmas, comquanto não trilhados CIU

toda a sua plenitude, erão conhecidos 1>01' sertões ú csquer
da do Iguassú, de Paraná, e t:' ruguny, e tnnto assim que íorüo

postos na ouvidoria de S, Cathurlnn pelo ulvurá de 20 de

�oYembl'o de '1n9, e mandado povoa-los pelo de !l de
:\Iaio de '1747, sendo este assignado tambcm por Pardinho,
que se achava no conselho ultrnmarino.

( Se porém a duvida , continua o SI', Zaeharius , entre
35 duas provincias deve sei' decidida menos por antigas de
signações ele limites, talvez sujeitas no defeito de serem va

gas, e mal determinadas, do que por considerações de mu

tua convenicncíu das duns provincias , e roconhecida uti
lidade do Estado, cumpre nesse caso encarar a questão
debaixo de outro ponto de vista, e Jazendo-se muito em

bora algum" concessão, adoptar limites naturaes e perrna
nentes, que cortem toda a duvida no Iuturo, e restitua no

presente aos habitantes dos lugares cm litigio o socego de
que estão privados. »

A' injustiça se ajunta o ludibrio, S, Ex, não demonstra
que ao Paraná pertencem os terrenos cm litígio, c perten
cendo elles, como pertencem, a Santa Cntharina, diz que
alguma con.ces.�ão se faça desses terrenos paru darem-se li
mites naturaes c permanentes. �üo sel'ii') nnlurucs os indi
cados no projecto do SI', Llvramento " �üo serão perma
nentes os dados cm '1 i.li c 1 i ,H), rio ::Xcgl'() e lguassú ,

que ut� o presente não tem mudado () seu curso ,( Quaes
os mais permanentes, quaes os mais naturaes , quaes as

concessões? Serão por ventura os indicados pelo Sr. Bohan
no relatório apresentado á assembléa do P3I':1ná em o .\ o de
l\Iarço de ,1856,:1 pags. 90 e 91, , o rio Canóas, desde a sua

conílueneía no Pelotas, até :1 sua origem principal, c desta
na direcção de L, até á serra do mm'? D

Seria mais Iaeil dizer somente pela SCl'l'U do mal' e

assim ficaria desde já todo o territorío de Lages para o pu.
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raná , pois pouco ou nada vale o que pela linha proposta
pelo SI', Bollnn nos üen pertencendo.
Acima dissemos que a incertezu dos limites do Paraná

provinha, não da lei, e sim da vontade dos seus habitantes;
vamos ú dcmonstracão.

:.\. lei n. iO!J: de 29 "de Agosto de 18:;:;, que creou a provin
ria do Paraná, diz no art. 10: � A comnren de Corltíbn na

província -de S. Paulo Ilca elevnda á categoria de provin
ela com a donomlnacão de - provinciu do Paraná, - A
sua extensão c limites serão os mesmos da referida co

morca: D

(�lIal pois a Incerteza desses lim ites '! Pelo Indo de S.
Paulo e 3Iato-G1'05S0 parece que ncnhurnn duvida ha, no

menos ella se não apresenta nos relutorios dos respectivos
presidentes. Pelo lado de Santa Cuthnrinn (>sliío os limi
tes bem delinidos pelo alvará de 20 de Novembro de fi4·9,
pela ordem <lo capitão-general do Itio de Janeiro Gomes
Freire de Andrade, de 20 de Junho de ·1ii,0, acima copia
da, e pelo auto de dcmarcaçüo no Snhvzuassú de 2 de )Iaio
de 1 iH pelas camaras de Guaraluha e S. Franclsco. Pos
terior a estes actos não existe disposição alguma legal que
alterasse esses limites, porquanto o nlvarú de 1!) de Feve
rciro de -1812 apenas alterou a SIIU denominução , c deu
lhe nova cabeça sem alterar em C'OlI::a alguma os limites ,

c nem ao menos indicou municípios. como fel em 2 de
Dezembro de 1811 creando a ('OIl13I'('a de Itú,

Quer a coma rei) de Coritibn se denominasse, no tem
po da sua elevação á província, :;., comarca de S. Paulo,
como dilo SI'. Zachurias no seu rclntorio de 185·1- a pago
1, quer se denominasse i 0:1 comarca, como lhe chama a

lei provincíal de S. Paulo II, 11 de 1 i de Julho de 18;)2.
nunca comprchcndeu ,10 Sul outros terrenos além dos aci
ma mencionados.

RC'�Lahel(\rid()s assim os �(\IIS lirnitcs , (' sendo elles tão
clnros , tão certos , tão naturnos. (\ tão permnncutcs , corno

dizer-se que no Paraná passou S_ Paulo a incerteza de seus

limites?
Justiça é <1:11' a cada um o que l' seu , e injustiça tirar-se o

seu a seu dono, e se um potentado possuidor de léguas de
terras pretende tirar parte de uma pequena chacara do seu

p()�re vizinho é que sobe de ponto a injll!;li�a, Neste caso

esta Paraná a respeito de Santa Cntharina.
O Paraná, com limites pelo Pnrnnapanema , Itararé,

Chapéo , Ribeira, Varndouro , Sahv-anassú , :Segro e Iguas
SÚ, possue o dobro do que possue S:inta Cathal'inn , como se
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evidencia do mnppa junto ao unnexo ao relalOl'.io do minis
íro dos ncecclos cstranaelros sobre os negocies do PU1'U

guay, n!3S enfiO contente"c<lm esse iIl!m�nso território
.

pr�
põe-se tirar á pequena c pobre provmcia de Sa�ta �athal'l
nu todo o lerriturin comprehendido entre os I'WS Negro e

lguassr c a serra do mar c rio Timhó , qu e o Sr. barão de
Antonina suppüe ir ao Pelotas , como diz na sua emenda O()

projecto de divisas entre esta c aquclla pl'o,:in�iD. .

Findaria aqui u parte pertencente ao d�I'elto c designa
rão dc limites, se se não lessem no relatório do SI'. Itohan
l •

algumas palavras que rcvelüo , senão escarnco , a mais no-

toria injustiça.
A pago 90 do seu rclatorlo apresentado á assembléa pro

vincial do Paranú , diz () Sr. Itohan : « Em serra acima
outra parte da lmha divisória é de facto o rio Canoinhas ,

que sem diposição nenhuma letal separa o llOS�O municipio
do Prlncipe do de Lages. »

Comquanto S. Paulo reconhecesse como legal a divísa
pelo Canoinhas , e o SI'. Zacharias em '1854 o considerasse
tal a pago S/t- de seu reluíorio , se bem que se refira á infor
maç50 do desembargador Chichorro ao marquez de Alegre
te com data de 1842, concordamos com o SI'. üohan que
não é legal, 110l'qU c II legal é o rio ::Xcgro e IglluSSI'I.

:Xu mesma pagina diz o SI'. Ilohan: , A se querer deferir
a 11clição dos habitantes dos campos Coritibanos , entre �Iil
rombos e Canoas, como o indicou a mesma ussembléa, de
vem ser as linhas divisorius 3S seguintes: '10, o rio Canoas
desde a sua confluencia no Pelotas alé a sua origem princi
pal na direcção de 1.., alé <1 serra do mal'; 2", a SCI'l'U do
mm' desde a intersecção dessa linha até o purnllelo da ori
gero principal do rio Sahy-guassú: ;)0 , o rio Sahy-guassú uté
o Oceano Atlentico Austral. D

Deferir a asscmblén provincial do Paraná a petirão de ha
bítantes de Santa Caíharina sobre limites , c propt.ll' o seu

presidente a designação desses limites pelas cabeceiras, ou
origem do rio Canoas, é por sem duvida escarnecer desta
província, que sempre tratou á do Pa1'3Dá com aderida cor
teziu.
A provincia do Paraná , no que pnrece , atropella ludo

com o .fim de apoderar-se de mais de -1,600 lcguas quadra
das do territorio do Santa Catharina,
foi com esse intento que dividindo em trcs a sua COIDal'

cu de Coritiba, pela lei n. 2 de 26 de Julhode 18ti4:, chamou
esta lei villas as simples Ircguezlas do S. José dos Pinhacs
c a de Bethlem de Guarnpuava.
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Nenhuma lei anterlor , ú excepção da de n. t4 de 21 de
!Ial'ço de 18M) , elevando Bcthlem á categoria de villa , lei
que foi revogada pela de n. 21 do 22 de Junho de 1850, se
encontra que elevasse essas íreguezias a villas. A lei provin
cial de S. Paulo n. -1 f de 1i de Julho de 1852 § 10 não dá
como villas da comarca de Corltiba essas Ireguezias , e nem

como víllas se encontrão ellas nas leis do orçamento muni
cipal dos annos de 1852 e 1855,

Se a assembléa de S. Paulo não elevou a villas essas Ire
guezias, como é que, passando ao Paraná, fazem-se eleições
de camaras , dá-se a estas posse, e organísão-se posturas,
que Iorão approvadas pelas leis ns. 15 c 16 de 4 e t) de Se
tembro de 1854 promulgadas na primeira sessão da assem
hléa do Paraná?
Qual a lei que marcou os limites da intitulada villa de S.

Josédos Pinhaes para' o SI'. Rohan dizei' terminantemente no
relatório de 1856 á pago 99 e 100 : ( Ao Sul coma provincla
de Santa Catharina, o rio lkiririm, as cabeceiras do rio Ca
nuas, e as serranías mtermediarlas? •

As cabeceiras do rio Canoas, vós o sabeis, estão na serra

do mar aos 2io 45' pouco mais ou menos, c o Ikíririm aos

26° com pouca differenca, entretanto o mesmo Sr, Roban,
DO seu mappa n. 9, que ácompanha o dito relatorio, deela
rando a extensão das parochias diz : « S. José dos Pinhaes-
8 a 10 leguas de L. nO.; 12 a 14 leguas N. a S.•

lXão vos é estranho que passou na camara dos Srs, depu
tados um projecto SObl'C os limites desta com as provin
elas de S. Pedro do Sul e do Paraná, e que foi remettido
á eamara dos Srs. senadores. O artigo 2° desse projecto
diz: «O governo determinará, depois dos'exames neeessa

rios, os limites entre as provineias do Paraná e de Santa
Catharina, sujeitando a demarcação que Irzer á approvação
do corpo legisletivo.» Este artigo, que demonstra 3 reco

nhecida prudeneía da camara, entendeu o SI'. senador pela
provincia do Paraná dever sei' suhstítuído por outro conce

hido pelo que respeita a esta província nos seguintes ter
mos:

( Art. 2,° Os limites da provincia do Paraná ficãoscndo .

( § 1.0 Com a provincia de SantaCatharina peló rio Sahy
Guassú até a serra do mal' na aberta formada pelos montes

Araraquara ao NOI'te, e do lkirirlm ao Sul, pelo cume
da mesma serra do mal', que corre de N. a S. até a ramítí
cação da do Espigão de L. n O. c desde as cabeceiras do ri
beirão Timbó, que lraldeia fi mesma serrn do Espigão pelo
ladn do S., até a sua conlluencln com o rio Pelotas. ,

.j
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o CUI'SO deste ultimo do ainda não é hem conhecído, mas

se ello vai ao Pelotas, o paragrnpho suhstítutlvo nada meDOS

faz que tirar ii provieciu de Santa Cathal'ina metade do seu

terrííorlo legal, torna a província sem centro algum e u re

duz a uma pequena ilha no grande oceano do ímpcrlo, como
podeis eertlílcar-vos examinando o mappa d� que acima
falIei,
A desanncxação do tcrritorio ao 5U1, 011 esquerda do rio

NCgl'O e Iguassú da pequena provincía de Santa Cutharina,
a quem elle pertence, para o incorporar ã vasta provlncía do
Paraná, é, no meu fl'3CO pensar, além de injusta,

.

ímpolí
tíca,e nem é eohonestada pela commodidade dos habitantes,

injusta, por se lhe tirai' mais de metade do seu territorio
e a sua principal fonte de riqueza; Impolilica, por torna-la
demasiadamente pequena, e deixa-la sob a pressão de duas
mnito vas tas que a rodeião, S. Pedro do Sul e Paraná.

Se encararmos as commodídades e convcnícncías admi
nistrativas, não favorecem estas a divisão proposta; por
quanto se não esmo os moradores de S . João de Campos
Novos mais perto da capital de Santa Catharina, estão pelo
menos a igual distancia da cidade de Coritiba, e se PCI'
agora mais perto desta estão csmoradores de Palmas, é isto
devido a não se ler aberto uma estrada dos Campos Novos
aos de Palmas, abertura a que n50 tem querido annuir 3S

autoridades do Paraná.
Se olharmos aos recursos judiciaes, vemos 30.menos ac

tualmente que pela provlneia de Santa Catharina os poderáo
obter com mais facilitlade, principalmente os da relação do
Rio de Janeiro, não só por ser mais perto o porto de Santa
Catharina que o de Paranaguà, comoporque em Santa Calha
rína encontraráõ, além dos extrocrdinarios quatro vapores
mensaes, tendo Paranaguá apenas dous, e de viagens mais
demoradas. O mesmo se dá a respeito dos negócios que de
pendem do Diocesano.
Pelo que respeita ao commercío é íambem do interesse

desses habitantes pertencerem a Santa Catbarina, e não ao
Paraná. Coriliba não precisa dos productos dos Campos
Novos e de Palmas, que são criadores, por os ter tambem
nos seus próprios campos, entretanto que os municípios de
Santa Catharína da serra para baixo são os consumidores de
todo o gado de cima da serra, ou daquelles campos. Em
Santa Catharina, porlo franco e mais perto de Palmas, encon
trarão os I'almistas a melaor mercado o sal, o assucar, o

café, a ferragem, e 35 fazendas seceas, generos de que elles
mais carecem.
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Comquanto tenha toda a confiança na recíídão dos SI'S.
senadores pura não temer a adopção da emenda do Sr , na
l'ÜO de Antonina, não soría desacertado que esta nssembléa,
pelo que venho de dizei', pelos conhecimentos fine tem seus

membros da historia, tradições e loealídades da províneln.
c pelo que tem o SI'. Gonçalves publicado, de cujo trabalho
tambémme aproveitei desenvolvendomelhor a mnteria, dírl
gissc, como fez u do Paraná, ao corpo Icgislativo geral uma
bem elaborada representação.
Pelo que respeita ás divisas com a província de S. Pe

dro do Sul, parece que nada precisamos Inzer, visto que o

art. 1° do projecto acima mencionado nâo altera os limi
tes que ambas rospciíüo, e sobre os quacs nenhuma con

testação tem havido.

Uhersos objectos.

Dependem ainda de decisão do poder lcglslutivo geral
3S resoluções desta assembléu do anno passado, que, por'
não serem sanccionadas pela prcsidcncla, Iorão a ella sub
mettídas,

Chamando a vossa attcncão para o que cxpuz-vos no ul
timo relatorio ácerca dos terrenos do morro, tenho 3 in
formar-vos que os matos continuão a ser desbastados por
falta de guarda que cuide da sua conservação, Se enten
derdes não convir continuar-se na acquisíção dos terre
nos, cumpre ao menos que habiliteis a presídeneía com os

precisos fundos para a demarcação dos já adquíridos.
Igual attenção peço-vos para o que á pago 53 do dito re

latorío expcndí ácerca da estrada de Lages.
Com a quantia de 10015000 decretada para a compra

de exemplares da memoria historiea desta província, adqui
rio a provinda 66 exemplares, porque o editor os não

podia d31' por menos de 'J6500 cada um, pl'CÇO este que
julgo regular; assim mesmo ficou satisfeita a disposição
em vigor do art. 7° da lei n . .1.01.
Em cumprimento do art. Go da sobredita lei, fez a provín

cia a acquisíção do predio que OCCUp:iI'üO os missionarios
da Companhia de Jesus pela quantia de 7: t92p030, inclusi
ve laudemios c fóros vencidos. Este prcdio está sujeito
3 uma pensão annual de 1M20 ii camara municipal da
capital. Elle se acha um pouco arruinado , e precisa de
alguns concertos, além dos que já se Iizerão para o es

tabclccimcnto das <lulas da instl'lICção sccundarin.
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A demora de -'IR 1101',)5 marcada 30S C'slafetas de Lages
1)0 UI'l. IaIJ da lei n. -12.1· póde ser sem inconveniente re

duzida a 24· horas. üentro deste pl'UZO lia tempo sulli

ciente, senão de sobra, Jl31'a a dlslribuição, respostas, c

entrcens das curtas c mais cOl'respondencia.
Cn1a das necessidades que me parece urgente é a reforma

dos antlgos li\TOS de rcglst o da secretaria, e das cm�nr'lls
muníclpaes da copítol, S. Francisco, Laguna, e Lages. Nelles
estão os documentos hisíorlcos, que se vão perdendo pela
traça, podridão, e ]1('10 apngumeuto da eserlpta. Com'�m
111Ie, mandando-se vir á capital, sejüo cllcs fielmente eopra
dos, e guardados nu secretaria da presidcncia, ou na hi
hliotheca emquanto senão creu 11m archivo provincíal. Para
isso precisa dCSP('Ztl, "isto que os poucos empregados da
secretaria, já muito onerados I não podem nas horas do
truhalho da rcpartlção fazer este serviço.

Como se vos informou cm officio de 5 de l\Iaio do auno

passado, dirigido ao secretario desta asscmbléa pelo da

presídencia, não se pude nesse nnno concluir a explora
ção do rio llujahy, que passa na colónia militai' e estrada
de Lages.
Entendendo de grande convcnícncia a exploração, tanto

para se verificar se era um ramo do grande llajahy, como
para se reconhecei' a sua navcgabílidude , incumbi neste
unno dessa exploração o prestimoso tenente commandante
da companhia de pedestres João Hicardo Pinto. Este activo
e coraçudo offlcial sahio desta capital para a colónia mili
tar, c preparando ali algumas canóas partio rio abaixo no
dia 2 do corrente com 25 praças em 9 canoas, e fazendo
voltar nesse mesmo dia uma, que íalleccu de bexigas no dia
8, seguío com os mais 1Il11as 24, leguas, até onde o rio, en
caminhando-se por entro grandes penedos, e passando entre
dons alcantilados morros, tornou impossível a navegação,
c mesmo puxarem-se as canõas. Gastárüo ém fazer essas

2·f legues S dias; no principio, o rio, baixo pelas seccas,
obrigou a arrastarem as canóas, depois amiudadas quédas
ntrasàrüo U marcha. Nessa murcha encontrárão além de

,
'

muitos pequenos saltos, um de 100 palmos, um de 20 e
outro de -10, alguns mOITOS c muitas YUI'!!;enS, sendo lima

vastíssima, bons lCITCIlOS, offcrecendo o I�O boa navcgacão
'1 D

o.
em ,"ar10S ligares, escansando no ponto acima indicado
um_dia, dcix.�nd.o as canóas e.o n�anlilliellto, que não pu
derão conduzir as costas, continuarão no dia 12 a marcha
por terra costeando o rio; nesse dia, pelas 4· horas da tar
dr. enconlràrão a erande Iorcada já \'i�ta em 185R. e con-
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tinuando nos dias seguintes a marcha, chcgúrão a li perto
do rio Benedicto, pararão um dia, Ilzcrão eanóu e janga
da, e no dia W passúrãe () dito rio Benedicto. Da grande
forcada o este rio coutão-se 10 legues, c nellas, além dos
pequenos soltos, encontra-se um de 200 palmos, outro de
·V;O, dons de 15 e Ires de to. Do rio Bcnedictu nu salto
grande chamado, gastàrüo dous dias, c descnnsuudo na <:0-

louía Blumenuu cheaárüo á hurra no dia 27>.
� .

Está reconhecido que o ltnjahy que passa na estrada de
Lages pelo centro da coloniu militar, é um dos l'0l110S do
Itajuhy, e que além dos pequenos tributários tem esse da.
colonía, um outro igual a este que se lhe ajunta u O leguas
pouco mais ou menos vindo de oeste, um outro de dobra
da aaua a 8 lezuas mais abaixo também de oeste, c outro
da fo�'cada iguài a lodos os outros reunidos a i legues abai
xo vindo de noroeste,

Sabe-se tarnhem que pelo menos sem obras de avultadls
simas despezas não póde sei' pratícavel a navegação conti
nuada do salto erandc assim chamado da colonia Blumenau
para cima, e q�le só se p-dc contur com pequenas navega
ções parciaes. Como existe o rio não é possível descer da
colonín militar á bana em menos de B dias, e com imo
probo trabalho, entretanto que pelas estradas actuaes pôde
se ir da colonía á barra do ltajuhy cm 6 dias. )[OITCU nes

ta exploração um soldado afogado, outros perigárão, pcr
dêrão armamento e roupa.
Do hiate S. José, da praç� da Laguna, vindo de Santos

e que se achava fundeado perto dos Cuarazes, desembarcou
no dia 22 do passado o seu proprietário , José Antonio de
Abreu ; sabendo disso a policia o mandou visitar pelo me

dico encarregado da hygiene , o qual declarou não apresen
Iar symptomas da febre amarella. O professor que o tem
tratado declara que foi um embaraço gostrico , que cedeu
com facilidade , e que já se acha em convalescença o dito
Abreu.
Entrando o hiato no porto desta cidade no dia 23, foi en

centrado a bordo um ma rinhciro , que disse achar-se en

fermo havia trcs dias, e que mostrava signaes da febre ama

rella ; e recolhido á casa, que se edificou para os Lazaros, ás
::; horas da tarde do dia 24 , fulleceu ás 9 da noite do dia 25,
com todos os caracteristícos da dita enfermidade. Recordo
vos o que disse no final da pago -ti do ultimo relatório.

São estas, SI'S. deputados, as íníormações que entendi
dever dar-vos , certo de (iUC a insufflciencia dcllas será \)O!�
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",ús mui bem supprida, Ser-vos-hão mínístrndes COOI a pDS
sivol promptídão todas 3S mais de que precísardes,

Desterro , Iode !\lUI'ÇO de t8t:ii .

.1010 José C()(TJ�Jlo.

,
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OUÇAJIENTO Dl DESl'EZ:\
IH.

PARA O A�NO n�A�CEIRO E EXERCICIO DE 185i-1838.

ri:

I..

= �

:�
� ..

IIU'OBn:\CI.l••

z i I
Assembléa provincial .... -lji-g-:5-00-n-'o-00-Secretaria ao governo .. , 2 5:GOOgOoo
Administração da fazenda i
provincial. . . . . . . .. 3 I 6:910%000

Instrucção publica. . . . .. ,1· 39:190#000
Defesa e segurança publica. 5 I 31 :70J.,qOOO
Culto publico . . . . . . . 6 6:0008000
Soccorros e. saude publica. 7 12:930.fOOO
Obr� publicas ',

. . . . .. 8 62:,JOO#,000
Illuminação da cidade. . .. 9 7:000#000
Divida passiva . . . . . .. 10 1:500#000
Despezas de exacção . . . .

1111 16:200#000 ,Di....ersas deJpezas e eventua. 12 6:252#120 205: 186§120

OBJECTOS DA DESPE:l.\. TOTAL.

Cidade do Desterro, lo de }!arço de 1857.

J(.).�o JosÉ CorTI:\H!).
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'fABELLA �. 1.

Da despeza com a assembléa provincial.

.,

IOBjEC1"OS D.' DESPE'A. I ""'" '" · OSntRYAçilJ:s.I:III'ORT.'!'!CI.\.
LI:(;.\LIS:\O.

--_ ... -

I Subsidio de 20 Srs. dú-
putados Íl razão de·l �

i diarios em dous mé:.
, zes, cinco dias de pro-I rogação e indormiisa-

I ç:fto. de vinda e volta, 5:·1S0{000

Empregados da Secreto

lo Official . .. 8-108'000 Lei JOi
20 Dito. í20#,OOO " "

20 Dito. . . íZOS'OOO " "

r.

Empregados da casa.

Porteiro. 5-10$000 " "

Continuo .. ...... 4208000 " "

Aluguel da casa. . . . 500'Yooo " "

Expediente, inclusive a
"

Ifho�i�a�ã� ��s .tr��a� 280§000I \
1

I ----

I 9:500#000
i
I

I
I I

I
! I
; I
! I

I

I i
i II II

I I
I
\
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TABELLA JS. 2.

Da despeza com a secretaria do governo.

I"OBJECTOS DA DESPEZA. 1:ltI'OllT.I:oICI.I. nn:LOS Ql:l: A
ODSI:IIUçuCS.1.I:1ô.\LISÃO.

úGogoooI Offic!al-maior
.

lo DItO..... 840,QOOO
20 Dito. . 7201000
j2u Dito. 72011000
I Porteiro ... 540"000
I Continuo........ '120�000
Expediente, inclusive

i
impressão de leis e rc-

latorios...... '
.. 1:-100#000

I
I

!
5:600#000I •

I
I

I
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TAllELL.\ N. 5.

Da despeza com a administração da fazenda
provincial.

OBJECTOS DA. DESPEZA UII'ORTA!'iCI,\ ,

TITtLOS Qt:1: ,.

ODSEn\·,,�:')J:s. IU:CALISlo.
..

I

IAdministrador. 1�OS05000 ,- Lci40i
Procurador-fiscal 30o'�'OOO " 381
Thesoureiro . 960'1,000 " ,10i· ,�
lo Escriptll.rario , · 8-10#000 " "

20 Dito ..... · 7209'000 .. " I
20 Dito. . · 720ft.'000 .. ..

Amanucnse praticante. 300"000 " ..,q

IDito dito........ 3001i000 .. ..

Porteiro. . . . 51o'�'OOO " ..

IGratificação a 3 zuar-
I,

das.......
�

... 900#000 .. ..

Expediente 25OiOOO
i' ..\

i

G:�.llO,�'OOO

-

I
I

I
I
I
i
I i

I !

II
I II
I I
! II-
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TABELL.\ �, 4.

Da despeza com a instrucção publica.

OBJECTOS DA. DESPEZA.. 1llI'OnT"-"ICIA.,
TITt:LOS <ICE A

OBSEn\".\çill:S.LtGALIS;;'O.

Ordenado ao professor
de francez . . .... 800#000 Lei 41i

. Dito ao de ínglez , . . . 800#000 " ..

Dito ao de latim .... 900#000 " ,.

Dito ao de philosophia, l:OOOJOOO " "

Dito ao de rhetorica e

poética ......... 900,1'000 " ,.

Dito ao de historia e

geographia....... 900iOOO .. ,.

Dito ao de mathemati-
caso ........... l:OOOS'OOO " ..

Dito a 1 porteiro .... 500'$'000 ,. ,-
n

Gratificação a 1 director 1:000liOOO " "

Utensis para as aulas. 200}OOO " "

Ordenado a 2 professo-
res de las letras na ca-
pital. .......... 1:200,QOOO " 3-::)�-

Dito a 6 ditos nas cida-
des de S. Francisco,
Laguna e S. José, e

r.:as villas de S. Mi-
guel, Porto Bello e La-
ges............ 2:4.00_�OOO " "

A 2í ditos das frcgue- Izias da SS. Trindade,
l�ibeirão, Lagôa, Rio Ivermelho, Canasviei- I

I ras, S. Antonio, Tiju- I
cas Grandes, Foz do I

I Tijucas, Cambriú, lta- I

J

jahy, ltapacoroy, Pa- I

I ratv, Sahv, S. Ama- I
ro,·Enseaaa, S. Pedro

I
I
1

de Alcantara , Garo-

I
!

paba , Imaruhv , Mi- irim, Santa Aima de
Yilla-�ova, Tubarão, I

,

!

I
i

I
!

11:GOOJOOO II I
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CONTINUAÇÃO
da Tabella D. 4.

OBJECTOS DA DESPEZA,. nIPOl\TA�CI.\.
TIn:L09 Qt:F. A

ODstll\'.\Çuts.Lr.GALISÃO.

Transporte .... noocjoco
Araranguú e Campos
�ovos. e dos dístric-
tos de Itacorobv , Ra- Itones. TiJuquinhas e

Colónia B umenau . . !):;150HOOO Lei 382 I
Gratificações aos �ro-

.1

I
fessores de Lages a ra- I
zao de 200# cada. um, ,

e das freguezias do Tu- 'Ibarão, Santo Amaro,
S. Pedro de Alcanta- I
ra, S. João Baptista e IColónia Blumenau, á

1:000#,000 irazão de 120# ..... " ·J:2G
Ordenado ao professor G005000 Ida ColoniaD. Franc.» " 3R:)" �-

Dito a 4 adjuntos na Ctl.-

1:200#000pital........... .. "

Gratificações aprofesse-
res e professoras par-

960g000tículares ........ ,. "

Ordenado a 2 ditas na

capital ......... !)OOlOOO " ..

Dito a G ditas nas cida-
des e villas, perceben-
do a.de Lages 10011 de

2:200#,000gratífcação. . . . . . .
.. ..

DIto a 5 ditas nas íre-
ffUezias da Trindade,

.

Santo Antonio, ltaja-
hy. Itapacoroy e Inia-

l:500%000rúhy........... .. ..

Gratificação ao director
800s'000geral .......... "

.. ..

l:��r:sel. �� �a.s�s. l�a.r� 3:000#,000 .. "

33:2108'000
II
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CONTINUAÇ.�O
da Tabella D. 4.

-

OBJECTOS DA DESP��. UIPORT.\!'!CIA.
TIT1.'tOR Qt'l: .\

OBSERVAÇÕES.LEGALJSÃO.

Transporte. . . . :33:21O,fOOO
. Utensis e soccorros de
papel, pennas, etc., a

1:000§000alumnos Eobrcs . . . . Lci3S2
Auxilio a habilitandos
a ordens sacras . . . . 1:.1.10,�000

Gratificação ao biblio- �

thecario......... 2008'000
Dita ao porteiro..... 100:qOOO
Compra de livros. . . . l:OOOft."OOO
Asseio da casa, uten-
sis, etc.......... 200_f00O

Aos professores jubila-
dos JoséHenriaues daCunha, Marcel .(1An-
tonio Dutra, Jacintho-
Zusarte de Freitas c

D. Eufrasia Xavier
Caldeira . . . . . . . . 1:310%000

Com a impressão da tra-
ducção do Curso Pra-
tico de Daeligault. .. íOO,&'OOO

rHDOp.OOO
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TABELLA N. 5.

Da despeza com a defesa e segurança-publica.

OBJECTOS DA DESPEZA. Ull'OnTA:oICI.\.
TI1't:LOS QVr. " OD&E.",,(iiP.8.LEGALl5ÃO.

lo Commandante, ten-
do de soldo 40§, de
gratificação de com-

mandante 10§, e uma
Lei 408forragem ........ iH§OOO

20 Dito. 30# de soldo e

504,gOOOuma forragem. - . . .
" "

10 Sargento de infanta-
ria, 27H de soldo por

324#000mez ........... " "

1 S�rndó dito de dita, " I

24, por mez ...... 288#000
I

" "

1 Furriel de dita, 22/1
261#000llor mez......... " "

8 Cabos de dita, 20,f por
1:920.fOOOmez , .............

" "

1 Corneta de dita, 20,f
2-10.4'000! por mez......... " "

I 84.Soldados de dita, 1CJ/I
19:1525000Jlor mez.. - ......

" "

1 Segundo sargento de
,.

cavàllaria a �24H por
.132'000

"

mez e uma forragem. " "

2 Cabos de dita, 20# e

768s'000uma forragem ...
"

..
,. "

19 Soldados de dita a
n

19# por mez e uma
7 :068#,000forragem ........ " .'

Concertos, reforma de
armamentos, reparos

I e luzes p�ra o quartel. H
I G�atIfl�açoespara as di-

p., ligencias ...............
I
i

i
I 31:704l000I

I II I'
I
I

-
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TABEl.LA N. G.

Da despeza com: o culto publico .

•

OBJECTOS DA DESPEZA. '!lPOITA:oICI.l.
mt:LOII Qt:E A

LEGALllIlo. OI.E."4ç6U.

Gratificação ao arcipres-
. te da província . . . . 3008000 Lei421
Congrua ao coadjutor

3008000da capital ....... " "

Dita ao dito da cidade
de S. José ....... 2008000 LeidoOrç.

Para ornamentos das
igrejas matrizes.... 3:0008000 " "

Guisamentos para as

1:2008000mesmas......... ,. "

Procissão de Córpus
Christi ......... 2008000 .. ..

Pintura e ornamentos
p�ra � capclla do ce-

800#000nuteno .........

e.oooseco

I

1
I
I

1
- i

._-

•

I
�

6
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TAlmLLA x, i.

Da despezll com, 8OCCOPrOS e Rude publica.

I OBJECTO' DA-DESl'E�A,
i
! Prestação ao imperial,

hospital de Caridade. 2:000UOOO
Tratamento de lazaros. GOo'�'OOO

I,

Creação de expostos á
cargo do mesmo hos-

� pita!."........ 3:800§OOO
Ordenado ao adminis-
trador do hospital das
Caldas da Imperatriz.

i Com o vencimento de
.
um servente para o

: mesmo, .... ,.,.

(Luzes, utensis e limpe
I za do mesmo, , , , ..

! Com o, sustento, "05-
I tuario e medicamen-!
tos a presos pobres,
conducção dos mes

m�s_ e luzes para as

rnsoes ., ... ". ·1:000FOOO
Subvenção aos hospi
tacs de caridade das
cidades da Laguna e
S. Francisco, na ra
zão de 300,� para cada
um. , . . , . . . . , . . coojooo

P��!c�e�n, �o,��r,a�'a�� Il:OOO§OOO
I I-

II ,i 12:fl:30á'OOO..

I

I I

I TITtLOS Q_t:r. Ao
I'lrOIlT,\:oiC:I". LI:G.\LISAO.

lS0�OOO

onsEllv"ç.l51:9.

,.
r.

Lei ·tOi

•
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T.\BELL\ x. 8.

Da despeza com obras publicas.

OBJECTO;;; DA DESPEZA. lI'na.(�'; Qt:I: ...

1.I:(ô.\L1R:;'O •

l!IIron'(,\!\cl.\ ,

. '---- --------

Reparos e construcçõcs
de matrizes . , , ... \10:00011000 I12itos de cadêas , . . .. �O:OOO,;;:OD?

Estradas de Lages .. , :20:000�OOi) I'[Dita do Canôas e Ca-

: noinhas,.", , . ", 1:500FOOO i

! Dita do Campo de P�t1-
i mas aos Campos �o-
I \'05 e Coritibanos • '. 1.000/000
, Dita das TI'e:; Banas ao

Rio dos Pinheiros.
Dita do Imaruhv ' .

Dita do Tubarão , .

Continuação do cáes en-
tre a rua do Livra- IImento e da Paz, ...

I 2:00\'>";000 I
Reparo do edifício do I

'

I
hospital das Cal.lu.::; c I I
obras noyus . , , . " ;3:0JOi:'OOJ i

Auxilio das obras uo
'.

Iü�lp�l'iat hospital de
. ': ICaridade. . , . .. 1.000�OOO

:.\lu::�.1ha da matriz da "" I
capital . . . . . . , . . SOO.:íOOO I

Estrada do Alto Tijll- I
Cus ao littoral .. , .. l:OaOS'OüO I

Exploração de mel hor "I1 ., I
verei a :r.al'll carmnno I
0.0 Alto Tijucas á '",11'-

' i
gem da raiz na estra- Ida de Lages. , . . . . ;)llJ,�'UOO

; Concertos de varias POll-
': tes ,.... 1 .ocoscoo I
; : Trapiche Ut� S . .Tns(!. I _.���':i�OO I
� I

.1

: I

2:000$000
3:500'�OOO
2:000�:'OOO

, ;
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TABELLA N; 9.

Da despeza" com "a" iIluminação. da cidade.

OBJECTOS DA DESPEZA. UlI'ORTA!'ICU••
nn:L08 QL'E " OD8E1.V"çaEs·1LEGALlMlo.

Com a._illuminação e
I
I

costeio de 891ampeões . 7:000h'000 I
I

"I
I

!
i
i
I

i

I II

! I
I I

I

I;

i
!

I

I

i
I

I

I
�
I

1
I
i
I
i
i

�
i
:

,
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TABELLA N. 10.

Da despeza da divida passiva.
- -

OBJECTOS DA DESPEZA. 'Bl'OaT_'-"CIA•• I nnil.os QeE A
ODSEIlVA�ES.LEGALISÃO.

Ao inventor da machi-
na de fornear farinha. 5008000 Lei 262

Divida passiva, inclusi-
ve a das amas dos ex-
postos á cargo do im-
perial hospital de Ca-

1:000/1000ridadc. ___ ......

I t.eoojcoo
i
I II
i

i
!
!
I

I
,
--

/I

I

!
i I

I

!
.1
. !
,

,

-

(
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;�EcTasr.DA DESP-m-:
��'..

'
. . :; . .

11;',-' I t·_�!""P"_. __.. "_"_�'�
,

.

:
;Porcentagens ás collec
- terias e ao �o dos
feitos da mzenda . . -

Vencimentos e diarias
_ aos guardas .

Restituições. . . . . . .

I

I·
I·
,

�:

O,.
._

oi'
!
1
,14:0001000

1:600#000
600#000

,
..

16:200jOOO

- ."I
-

I
- I

.,
, :
....

:�
I

.

,
-

j� ':-.�
'!

"':
... o, •••

_.; ':':
... i ....:
·,1 "
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".. :
.

:::;:
.1' •

�� .< ' Du,: dewpezás: diverSaft'!'e ··ventuaes .

TABEI..LA N.: 12.

. _ ... .:.. ", ..
' -

..
-
.... , - ,-

- ,
, • '-0 • ___

"
. . .i;.... ;f.":'

�·DA.::O� IJlPO"I'A�Cl4.
1Tl"Cl.OI Qt:E "

!OIRllnçllEI.UGAullo.'
.

-' ,

:Om, o correio' para La-
6OO§OOOges �•... �.... -

..

'

..

..

::Om"o arrendamento do
terreno em que seacha
o matadouro. . . . : . 48#000
Am' a. conclusão da
"reimpressão de leis.. 400JOOO
)om o fôro do predio
� queestirerãó os je-

4,#120,SUltas. " ".',.
.

:!om a. reforma de pa-
� ,e livros antigos. 300#000
Am:8 continuação da
compra dos terrenos
no norro a leste da ca-
'tal

'

3:0008000pi ... , .... .,." .. ,

�m um guardadasma-
tas do mesmo morro, 3008'000
::::Om diversas despezas "

..

,

e ,eventuaes ", , , .. 1:600#000
,

6:252#120 .

.

-

','

o

.

I
,; i

,

Rio de Jnnciro.-Typ. Imp. e Consto de J. Yilleneuve e C.-1857,
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